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Recapeamento asfáltico chega na 
Rua Manoel Ignácio no bairro Vila Rica

O programa de recapeamen-
to asfáltico continua em ritmo 
acelerado; nesta semana, as 
ações estão acontecendo na rua 
Manoel Ignácio Marcondes Ro-
meiro, em toda sua extensão de 
1,4 km.

O trabalho teve início próxi-
mo ao Campo de Futebol do Jar-
dim Resende e seguirá até o final 
da via, esquina com a rua Ga-
briela de Barros Lessa, no bairro 
Vila Rica. Esta via pública foi as-
faltada na década de 90 e desde 
então nunca recebeu obras de 
revitalização.

PÁG. 3

Somente neste ano, são R$ 53 milhões em asfalto novo para modernização de 65 km em 184 ruas e avenidas, beneficiando 26 bairros
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Conhecendo 
o folclore 
do Brasil
Comemoramos nesta terça-
feira o Halloween, mas abri-
mos aqui espaço para falar 
também da Cuca. Segundo a 
lenda, a Cuca é uma espécie 
de bruxa, que tem a aparên-
cia de uma senhora idosa ou 
de uma feiticeira com cabeça 
de jacaré. 

PÁGINA 2

Festival das Escolas de 
Esportes foi um sucesso!

Mais de 4 mil crianças participa-
ram das cerimônias de aber-

tura do Festival das Escolas de Es-
portes, realizado pela Prefeitura de 
Pindamonhangaba.

Neste ano, devido ao grande nú-
mero de alunos, a organização do 
evento realizou as cerimônias de 
abertura por regiões, sendo Região 
de Moreira César no dia 23, Região 
do Cidade Nova no dia 25, Região do 
Araretama no dia 26 e Região Cen-
tral “João do Pulo” e demais ginásios 
no dia 27 de outubro. 

PÁGINA 3

Diversão 
com as 
crianças

Bolinha de gude PÁGINA 2O mascote Pulinho esteve presente no festival para animar as crianças

RECEITAS
ATERRORIZANTES

No Dia das Bruxas, trazemos 
uma lista com algumas suges-
tões práticas de como conduzir 
as experiências culinárias com 
os filhotes, Tire o caldeirão do 
armário, separe os ingredien-
tes sobrenaturais e chame os 
aprendizes de feiticeiros para 
prepararem essas receitas en-
cantadas!
prepararem essas receitas en-

PÁGINA 3

Milhares de crianças participaram das 
cerimônias de abertura do Festival de Esportes

Divulgação

Sepultamentos no novo 
Cemitério de Moreira César 
começaram nesta terça-feira

A partir de ontem, 31 de ou-
tubro, começaram a ser realiza-
dos sepultamentos no novo ce-
mitério, recém-inaugurado em 
Moreira César. 

Considerando que o cemité-
rio localizado em frente à Praça 
da Bíblia encontra-se com as se-
pulturas de ala geral em sua ca-
pacidade máxima, os familiares 

que não contam com sepultura 
perpétua deverão realizar o se-
pultamento de seus entes queri-
dos no novo cemitério.

PÁG. 3

Em operação desde terça-feira (31), novo cemitério atenderá demanda por novos sepultamentos

Divulgação

Apresentações do ‘17º Festival de Poemas de 
Pindamonhangaba’ serão em 4 e 5 de novembro

O ‘17º Festipoema - Festival 
de Poemas de Pindamonhan-
gaba’ - acontece nos dias 4 e 5 
de novembro, no Teatro Galpão, 
com entrada gratuita. Os poe-
mas já foram selecionados, e no 

dia 4, acontece a apresentação 
dos poemas. Já no dia 5, aconte-
ce a apresentação e a premiação 
das categorias Poema, Interpre-
tação e Vídeo.

PÁG. 6

Festival acontece no Teatro Galpão

Divulgação

Pinda promove ações de 
conscientização no Outubro Rosa

Neste mês de outubro, Pindamonhangaba uniu esforços para 
disseminar a conscientização sobre a importância da prevenção 
do câncer de mama e colo de útero. Uma série de atividades 
foram organizadas para destacar o movimento Outubro Rosa

PÁG. 6

Divulgação

Divulgação

Devido ao feriado do Dia dos Finados, a redação do jornal Tribuna do 
Norte voltará a funcionar na próxima segunda-feira, dia 6 de novembro.
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Vanguarda
Literária

José Valdez é médico, mestre 
e doutor pela USP, professor 

universitário, Magister ad 
Honorem da Universidade 

de Bolonha, e Professor 
Visitante das Universidades 

de Bonn,  Munique, Colônia e Berlim 
(Alemanha). Professor Convidado da 
Universidade de Paris V (Sorbonne)

Divulgação

Divulgação

Divulgação

Editorial
Lembrança e reflexão

O Dia de Finados, também conhecido como Dia dos Mortos, é uma 
data de profundo significado em muitas culturas ao redor do mundo. 
No Brasil, ele é celebrado em 2 de novembro e tem raízes na tradição 
católica, mas também abrange diversas outras crenças e rituais.

Essa data é um momento para lembrar e homenagear aqueles 
que já faleceram. Muitas pessoas visitam os túmulos de seus 
entes queridos, deixando flores e acendendo velas como símbolos 
de respeito e amor. É uma oportunidade de nos conectarmos 
espiritualmente e de expressar nossa saudade. Além disso, o Dia de 
Finados é uma reflexão sobre a finitude da vida e a importância de 
valorizar nossos momentos aqui. 

É uma ocasião que nos lembra da inevitabilidade da morte e 
nos encoraja a apreciar a vida e fortalecer nossos laços familiares, 
valorizando as coisas simples e que muitas vezes passam por nós 
sem serem percebidas. Também destaca a crença na continuidade 
da alma após a morte, trazendo conforto às pessoas que perderam 
entes queridos.

Este dia é uma data que transcende fronteiras culturais e 
religiosas, unindo as pessoas na reflexão sobre a morte, na 
celebração da memória dos que se foram e na valorização da vida.
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A angústia, no senso comum, 
nos remete à noção de alguém 
com algum problema de ordem 
sentimental, sofrendo, por exem-
plo com a perda de um parente ou 
amigo, e até mesmo com desafios 
impostos pela vida levando-o a en-
carar a existência como algo peno-
so, desprovido de significado.

No campo da Filosofia, estuda-
da como angústia subjetiva ( não 
trataremos aqui da angústia obje-
tiva) vamos compreender que ela é 
parte do existente, anda com o in-
divíduo, compõe a interioridade da 
humanidade. Nesse momento, o 
ser encara as possibilidades do de-
safio com todas as suas consequ-
ências. Por ser inerente à existência 
humana, passa por modos ou está-
dios existenciais tais como: o estéti-
co, com a possibilidade de escolher 
o carnal desejo; o ético com a possi-
bilidade de escolher a sua respon-
sabilidade ante as leis da sociedade 
e o religioso com a possibilidade 
de vivenciar ou não a sua fé. Por-
tanto, nesse processo de “ tornar-
se si mesmo” , a angústia assume 
uma importância na construção 
de uma existência autêntica e sin-
gular. Entende-se, dessa maneira, 
que esse é um processo de escolha, 
uma possibilidade de liberdade. E, 
é o que vamos apreciar nos ensina-

mentos do Filósofo Dinamarquês 
SOREN AABYEN KIEKEGAARD ( 
1813 -1885), também Poeta, Crítico 
Social, considerado o primeiro Fi-
lósofo Existencialista, cuja obra foi 
influenciada pelos Filósofos Hegel, 
Schopenhauer e Kant, para quem, 
quando o ser humano se angus-
tia ante suas escolhas, ele vivencia 
a sua liberdade de uma maneira 
aguçada, franca, verdadeira. Por-
tanto, torna-se essencial, entender, 
compreender a angústia diferen-
temente do que o vulgo conhece e 
nos oferece: medo, temor e sofri-
mento. Ela se baseia na possibilida-
de do indivíduo “ Ser capaz de “. Para 
KIERKEGAARD a expressão “ Ser 
capaz de “ significa a constante vi-
vência de ser livre, trazendo-nos o 
Filósofo, em consonância com esta 
concepção, o exemplo da criação 
de Adão e Eva no seu ato no paraíso, 
para ilustrar como a concepção de 
deliberar, atesta que o “ pecar” faz 
parte da liberdade humana. 

Quando lemos a sua monu-
mental obra” O Conceito de An-
gústia” ( 1844) passamos com-
preender a relação pecado e 
angústia em outra perspectiva. 
Na realidade, na sua obra , ele 
propões que o indivíduo se volte 
para si mesmo a cada passo da 
existência, e obtenha o conheci-

mento de si próprio. É importan-
te observar que o Filósofo utiliza 
um problema dogmático (o pe-
cado original, digamos assim) 
para compreender o caminho 
da liberdade do indivíduo e, com 
base nele relacionar a liberdade 
com angústia. Não é disso de que 
falam também o Filósofo Alemão 
Martin Heidegger ( “ Angústia 
presente no existencial do ser 
representa abertura, determina-
ção, a liberdade de se evadir do 
dia a dia e ter a condição de assu-
mir o seuser’), o Filósofo Francês 
Sartre ( para quem a esse acon-
tecimento existencial se desvela 
quando o indivíduo está frente 
a frente de uma escolha ditada 
pela sua liberdade, e que é algo 
que posso conduzir modificações 
para a sua vida) ? Diante o expos-
to, vamos entender que sem a an-
gústia, o existente ( Ser que “ está 
-aí - no mundo” como bem pon-
tua Heiddeger) , não faz uma re-
flexão sobre a sua própria escolha 
, mas vive na inconsciência de que 
o mundo externa se revela nele, e, 
esse fenômeno ( Angústia) o dire-
ciona à apropriação de si, , pois, só 
nesse processo o indivíduo vai se 
relacionar com ele mesmo, com o 
outro e com Deus, e à concretiza-
ção de sua singularidade.

angÚstia E EXistÊnCia

O Cepic – Centro de 
Práticas Integrativas 
e Complementares – 
de Pindamonhangaba 
inicia, no dia 6 de no-
vembro, o atendimento 
de novas terapias para 
a população. São elas: 
Ventosaterapia e Re-
flexologia. A iniciativa 
complementa as ativi-
dades gratuitas ofere-
cidas aos munícipes. 

O atendimento de 

Cepic inicia atendimentos de 
ventosaterapia e reflexologia 
para a população

Em virtude do feriado de Fina-
dos (2) e da emenda na sexta-fei-
ra (3), os serviços administrativos 
da Prefeitura de Pindamonhan-
gaba e suas áreas de atendimen-
to funcionam normalmente até 
hoje (2) e depois retomam na se-
gunda-feira (6).

Algumas atividades continu-
am funcionando normalmente, 
mesmo no feriado e fim de sema-
na, como os serviços essenciais 
(CSI - Centro de Segurança Inte-
grada, Guarda Civil Metropolita-
na, Casa de Passagem Municipal, 
agentes de trânsito e Defesa Civil, 
Pronto-Socorro, UPAs de Moreira 
César e Araretama, SAMU), além 
do Mercado Municipal. A coleta de 
lixo funcionará todos os dias nor-
malmente, exceto quinta-feira.

O transporte público funcio-
nará na quinta-feira e no domin-
go com os horários de domingo; 
na sexta-feira e no sábado com 
os horários de sábado.

A Unidade Mista de Saúde do 
Cidade Nova funcionará como 
pronto atendimento todos os 
dias, das 7 às 19 horas.

Os serviços públicos munici-
pais não relacionados acima vol-

Ventosaterapia será na segun-
da-feira, das 7h30 às 11h30 e das 
12h30 às 16h30. Já a Reflexoterapia 
será às quintas-feiras, das 12h30 às 
16h30 e às sextas-feiras, das 7h30 
às 11h30. A profissional que vai 
atender as duas terapias é a Denise 
Muniz Cavalcante e as sessões se-
rão no Caps AD, localizado na Ave-
nida Albuquerque Lins, 255, bairro 
São Benedito (região central). 

De acordo com informações 
da Secretaria de Saúde da Pre-

feitura, será realizada uma tria-
gem dentre os interessados, pois 
existem situações específicas 
que não permitem a execução da 
terapia, como: tratamento de on-
cologia, trombose, tromboflebi-
te, varizes, febre, feridas no local 
a ser tratado, alergia, dermatite, 
fratura, marcapasso e gestantes. 
A reflexologia é realizada a partir 
de 12 anos e a ventosa 18 anos.

Para participar, basta procurar 
o Caps AD e marcar o seu horário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO
Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 
classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apre-
sentação de documentos, EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS 
DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, confor-
me instruções a seguir:

OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO:

5º MARCELA PEIXOTO DA SILVA

6º LUIS GUSTAVO CARNEIRO VIEIRA

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF
* Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído 
por CNH);
* CPF (caso não conste no RG);
* Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não pos-
suir, fazer declaração simples constando que não possui, 
que nunca foi cadastrado por nunca ter tido emprego for-
mal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);
* Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Mi-
litar obrigatório (sexo masculino até 45 anos de idade);
* Comprovante de votação da última eleição (os candi-
datos que justificaram a ausência nas eleições ou não 
possuam o comprovante, deverão apresentar certidão de 
quitação eleitoral);
* Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
* Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – pá-
gina da foto e da qualificação (se possuir);
* Certidão de Casamento (se for o caso);
* Diploma de conclusão de curso de ensino superior;
* Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área 
administrativa;
* Atestado de Antecedentes Criminais;
* Comprovante de residência (em nome do candidato, ou 
dos pais, se for solteiro ou do cônjuge, se for casado);
* Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento 
dos filhos e/ou dependentes; Caderneta de Vacinação 

dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração de Escolaridade 
dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário 
informar o CPF do dependente também).
PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta 
convocação até 10/11/2023FORMA DE ENVIO (1DOC):
Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:
https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento
* Clicar em Protocolo.
* Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.
* Ir para assunto:
o Concurso Público 001/2023 - Convocação: OFICIAL DE
ADMINISTRAÇÃO.
* Anexar os documentos relacionados e o formulário (pre-
enchido e assinado) da Declaração de Vínculo de Cargo/
Emprego e/ou Proventos públicos, todos digitalizados em 
arquivo pdf.
* Assinar digitalmente (assinatura 1doc).
* Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).
IMPORTANTE:
* O não envio de todos os documentos no prazo indicado 
acarretará a desclassificação do candidato considerando 
a tácita desistência da vaga.
* O Departamento de Recursos Humanos manterá o con-
tato através do Protocolo aberto para envio dos documen-
tos, enviando através dele as informações, solicitações e 
agendamentos para cumprir todo o processo da admis-
são, portanto é imprescindível acompanhar o andamento 
do seu protocolo.
* Após conferidos e considerados em conformidade com 
as exigências será agendado (via 1Doc – mesmo proto-
colo) data para o comparecimento no Departamento de 
Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do Em-
prego e encaminhamento para exame médico pré-admis-
sional. O não cumprimento dessa fase (não compareci-
mento) também será considerado como tácita desistência 
da vaga pelo candidato, ocasionando a sua desclassifica-
ção deste concurso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

feriado prolongado em Pinda: confira o que 
abre e fecha entre finados e segunda-feira

Ônibus, coleta de lixo, SAMU, 
Pronto Socorro, UPAs, PeVs: 

veja o funcionamento desses e 
outros serviços

tam na segunda-feira (dia 6).
O município reitera que qual-

quer solicitação pode ser feita 
24 horas por dia, os sete dias da 
semana, pela plataforma 1DOC 
(https://pindamonhangaba.1doc.
com.br/atendimento). Deste 
modo, mesmo no fim de semana 
e feriado, o munícipe tem acesso 
direto à Prefeitura de Pindamo-
nhangaba.

atenção aos horários 
diferenciados

Ônibus - na quinta-feira e no 
domingo o transporte público 
funcionará com horários de do-
mingo; na sexta-feira e no sába-
do com os horários de sábado.

Unidades de Saúde, CIAF/
Saúde da Mulher e farmácia fun-
cionam até quarta-feira e depois 
reabrem na segunda-feira.

Parque do Trabiju funciona-
rá no sábado e domingo, das 8 
às 13 horas.

Bosque da Princesa e Parque 
da Cidade vão funcionar nor-
malmente todos os dias. Bos-
que das 9 às 17 horas e Parque 
das 6 às 22 horas.

Mercado Municipal funcio-
nará todos os dias (quinta-feira, 
das7h às 13h; sexta-feira, das 7h 
às 18h; sábado, das 6h às 14h; e 
domingo, das 7 às 13 horas).

Centro Esportivo João do 
Pulo funciona até quarta-fei-
ra (2) e depois será reaberto na 
segunda-feira (6).

Centro Esportivo Zito fun-
cionará na quinta-feira, sexta-
feira, sábado e domingo, das 14 
às 18 horas.

Cemitério segue funcio-
nando normalmente, das 7 às 
17 horas.

PEVs não funcionam na quin-
ta-feira. Sexta-feira e domingo 
funcionam das 8 às 12 horas; sá-
bado das 8 às 17 horas.

Terapias são importantes para a população 
no tratamento para a saúde
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Divulgação

recapeamento asfáltico chega na rua 
manoel ignácio no bairro Vila rica

O programa de recapeamen-
to asfáltico continua em ritmo 
acelerado e nesta semana as 
ações estão acontecendo na rua 
Manoel Ignácio Marcondes Ro-
meiro, em toda sua extensão de 
1,4  quilômetro.

O trabalho teve início próxi-
mo ao Campo de Futebol do Jar-
dim Resende e seguirá até o final 
da via, esquina com a rua Ga-
briela de Barros Lessa, no bairro 
Vila Rica. Esta via pública foi as-
faltada na década de 90 e desde 
então nunca recebeu obras de 
revitalização.

Na última semana, o trabalho 
foi realizado na Av. Major Do-
mingos Marcondes de Andrade, 
principal acesso para os bairros 
Mombaça e Mariana, onde será 
finalizado após uma intervenção 
que depende da Secretaria de 
Governo e Serviços Públicos. A 
avenida duplicada está receben-

do novo pavimento em toda sua 
extensão de 1,4 quilômetro des-
de a Av. Abel Corrêa Guimarães.

Na próxima semana, as ações 
de recapeamento serão realiza-
das no Anel Viário, trecho da Av. 
Japão (ao lado do Condomínio 
Village Paineiras), totalizando 
uma extensão de quase 2 quilô-
metros, da rotatória Mazzaropi 
até proximidades com o colégio 
Anglo.

O pacote de obras de recape-
amento asfáltico teve início em 
agosto e vem sendo realizado 
pela empresa Land Vale, vence-
dora da licitação. Já foram con-
templadas diversas vias pública 
dos bairros Carangola, Feital, 
Maricá, Santa Cecília, Jardim Mo-
rumbi, Vale das Acácias, Vila São 
João, Vila São José, Pasin, Cícero 
Prado/CDHU, Terra dos Ipês, Jar-
dim Carlota e Loteamento Delta.

Somente neste ano, aliado às 

obras de pavimentação asfáltica 
dos bairros Portal do Eucalip-
tos e Shangri-lá (em execu-
ção), a Prefeitura de Pindamo-
nhangaba está investindo R$ 
53 milhões em asfalto novo 
para modernização de 65 qui-
lômetros de 184 ruas e aveni-
das, beneficiando 26 bairros 
do município.

Responsável pela Secretaria 
de Governo e Serviços Públicos, 
que cuida das ações de asfalto 
no município, o vice-prefeito 
Ricardo Piorino vem acompa-
nhando o trabalho. “Esse é o 
maior programa de recapea-
mento da história do municí-
pio e muitos bairros que estão 
com suas ruas asfaltadas há 
mais de 20 ou 30 anos nunca 
receberam essa revitalização. 
Vamos deixar nossa cidade 
cada vez mais bonita e segura”, 
afirmou.

Sepultamentos no novo 
Cemitério de  moreira César 
começaram nesta terça-feira

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba informa que os se-
pultamentos no novo Cemi-
tério Municipal em Moreira 
César começam a ser realiza-
dos a partir desta terça-feira, 
dia 31 de outubro. 

Considerando que no atual 
Cemitério Municipal, localiza-
do em frente à Praça da Bíblia, 
as sepulturas de ala geral estão 
com sua capacidade esgotada, os 
familiares que não contam com 
sepultura perpétua deverão rea-
lizar o sepultamento de seus en-
tes queridos no novo cemitério.

Segundo a Prefeitura, as fa-

mílias proprietárias de sepul-
turas poderão realizar o enter-
ro de seus entes normalmente 
no antigo Cemitério. “Chega-
mos ao esgotamento completo 
de sepulturas em ala geral. Ao 
longo dos anos fomos otimi-
zando e criando novos espaços 
emergenciais para novas se-
pulturas, porém agora, temos 
que contar com compreensão 
da população para que, neste 
momento, novos enterros se-
jam realizados no cemitério 
novo”, afirmou o Gestor de Ce-
mitérios, Luis Felipe Corrêa.

Segundo ele, outro fato 

complicador é que muitas se-
pulturas onde foram enterra-
das vítimas de Covid-19, em 
2020, ainda não pode ser re-
alizada a exumação no prazo 
normal de três anos, devido 
aos procedimentos médicos 
adotados na ocasião, o que di-
minui ainda mais o prazo para 
liberação de novos sepulta-
mentos na ala geral.

Para mais esclarecimen-
tos, o munícipe pode entrar 
em contato através do telefone 
3642-7090 (Cemitério Centro) 
ou 3550-0387 (Cemitério Mo-
reira César).

Finados: 
Cemitério municipal espera 
receber mais de 15 mil pessoas

O Cemitério Municipal de 
Pindamonhangaba deverá re-
ceber neste feriado de Finados 
mais de 15 mil visitantes. Para 
acolher o público, a Prefeitura de 
Pindamonhangaba, através da 
Secretaria de Governo e Serviços 
Públicos, realizou diversas ações 
de zeladoria e manutenção den-
tro e fora do equipamento públi-
co.

Com o objetivo de deixar o es-
paço mais acolhedor e seguro, 
foram realizadas diversas me-
lhorias como a pintura da cape-
la do Cemitério e do Santíssimo, 
poda e limpeza geral interna, 
pintura interna e externa dos 
muros, reforma e manutenção 
das calçadas e instalação de li-
xeiras, dentre outras ações.

Pela primeira vez, o novo Ce-
mitério Municipal, inaugurado 
recentemente em Moreira Cé-
sar, também receberá os visitan-
tes dos primeiros sepultados no 
novo espaço.

O horário de funcionamento 
do Cemitério Municipal Central 
será das 7h às 17h e de Moreira 
César das 8 às 17h. A Prefeitura 
pede aos visitantes que preten-
dem levar flores para utilizarem 
recipientes com areia e não com 
água – evitando a proliferação 
do mosquito transmissor da 
dengue.

“Nossa equipe vem traba-

lhando com toda dedicação, se 
preocupando com os mínimos 
detalhes, mostrando o nosso ca-
rinho e zelo com as coisas da ci-
dade”, afirmou o secretário e vice
-prefeito, Ricardo Piorino.

No dia de Finados, o escritório 
do cemitério do centro funcio-
nará somente para atendimen-
tos de serviços essenciais, como 
sepultamentos e exumações. 
“Por isso é importante que os 
visitantes já levem o local do se-
pultamento com as informações 
em mãos, pois não haverá pesso-
al disponível para essa finalida-
de. Ressaltamos que a visitação 
encerra às 17h e os portões serão 
fechados às 16h45”, afirmou o 
Gestor de Cemitério da Prefeitu-
ra, Luis Felipe Corrêa.

Para mais informações e es-
clarecimentos, o munícipe pode 
ligar na secretaria do Cemitério 
Municipal Central, telefone (12) 
3642-7090, das 7h às 10h30 e 
das 13h às 16h30, ou para o Ce-
mitério Municipal de Moreira 
Cesár pelo telefone (12) 3550-
0387, das 8h às 10h30 e das 13h 
às 16h30.

Memorial da Paz – Localiza-
do ao lado do Municipal, na Rua 
Francisco de Oliveira Linha, o 
Cemitério Memorial da Paz esta-
rá aberto das 8h às 17h. Para ou-
tras informações, o telefone do 
Memorial da Paz é 3642-7888.

Confira os horários de Missas
No Cemitério Municipal Central - Capela da Irmandade do San-
tíssimo:
7h30 - Paróquia responsável: Nossa Senhora do Bom Sucesso.
14h - Paróquia responsável: Nossa Senhora das Graças.
16h - Paróquia responsável: Nossa Senhora da Assunção.

- Cemitério Memorial da Paz: 10h - Paróquia responsável: 
Sant’ana.

Divulgação

Divulgação

Obras de recapeamento asfáltico continuam em vários bairros

Várias melhorias foram realizadas no cemitério central

Novo cemitério tem espaço 
para 1792 sepulturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO
Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 
classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apre-
sentação de documentos, EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS 
DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, confor-
me instruções a seguir:

FISCAL AMBIENTAL:

1º AMANDA DE MELO DO NASCIMENTO

2º GIOVANNA COSTA DINIZ GOMES

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF
* Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído 
por CNH);
* CPF (caso não conste no RG);
* Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não pos-
suir, fazer declaração simples constando que não possui, 
que nunca foi cadastrado por nunca ter tido emprego for-
mal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);
* Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Mi-
litar obrigatório (sexo masculino até 45 anos de idade);
* Comprovante de votação da última eleição (os candi-
datos que justificaram a ausência nas eleições ou não 
possuam o comprovante, deverão apresentar certidão de 
quitação eleitoral);
* Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
* Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – pá-
gina da foto e da qualificação (se possuir);
* Certidão de Casamento (se for o caso);
* Certificado de conclusão do curso de Ensino Médio;
* Certificado de conclusão em um dos cursos técnicos: 
em Meio Ambiente,
Controle Ambiental, Gestão Ambiental, Agricultura, Agro-
ecologia, Florestal, serão aceitas outras nomenclaturas 
quando descritas para estes cursos segundo a tabela de 
convergência do CNCT;
* Comprovante de registro no respectivo Conselho Pro-
fissional;
* Comprovante de conhecimentos em informática;
* CNH categorias A/B, válida;
* Atestado de Antecedentes Criminais;

* Comprovante de residência (em nome do candidato, ou 
dos pais, se for solteiro ou do cônjuge, se for casado);
* Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos 
filhos e/ou dependentes; Caderneta de Vacinação dos fi-
lhos de 0 a 5 anos; Declaraçãode Escolaridade dos filhos 
de 6 a 14 anos incompletos (será necessário informar o 
CPF do dependente também).
PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta 
convocação até 10/11/2023
FORMA DE ENVIO (1DOC):
Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:
https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento
* Clicar em Protocolo.
* Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.
* Ir para assunto:
o Concurso Público 001/2023 - Convocação: FISCAL AM-
BIENTAL.
* Anexar os documentos relacionados e o formulário (pre-
enchido e assinado) da Declaração de Vínculo de Cargo/
Emprego e/ou Proventos públicos, todos digitalizados em 
arquivo pdf.
* Assinar digitalmente (assinatura 1doc).
* Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).
IMPORTANTE:
* O não envio de todos os documentos no prazo indicado 
acarretará a desclassificação do candidato considerando 
a tácita desistência da vaga.
* O Departamento de Recursos Humanos manterá o con-
tato através do Protocolo aberto para envio dos documen-
tos, enviando através dele as informações, solicitações e 
agendamentos para cumprir todo o processo da admis-
são, portanto é imprescindível acompanhar o andamento 
do seu protocolo.
* Após conferidos e considerados em conformidade com 
as exigências será agendado (via 1Doc – mesmo proto-
colo) data para o comparecimento no Departamento de 
Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do 
Emprego e encaminhamento para exame médico pré-ad-
missional. O não cumprimento dessa fase (não compare-
cimento) também será considerado
como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasio-
nando a sua desclassificação deste concurso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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O conteúdo editorial desta página é de inteira responsabilidade da
Divisão de Comunicação da Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba.

18ª Legislatura - 2021/2024

Mesa Diretora 2023/2024: 
 Vereador Norberto Moraes (PP) - Presidente 

Vereador José Carlos Gomes - Cal (Republicanos) - 1º Vice-Presidente 
Vereador Rogério Ramos (PODEMOS) - 2º Vice-Presidente  

  Vereador Marco Aurélio de Souza Mayor - Pastor Marco Mayor (PSDB) - 1º Secretário 
Vereador Herivelto dos Santos Moraes - Herivelto Vela (PT) - 2º Secretário 

Vereadores:
Carlos Eduardo de Moura - Magrão (PL), Felipe Guimarães Silva Figueiredo - Professor Felipe Guimarães

(PODEMOS), Gilson Cândido - Locutor Gilson Nagrin (PP), Júlio César Carneiro de Souza - Julinho Car
(PODEMOS), Regina Célia Daniel Santos - Regininha (PL) e Renato Nogueira Guimarães - Renato Cebola (PV).

Divisão de Comunicação: 
Assistentes de Imprensa Parlamentar:

Luiz Carlos Pinto - MTb 32.783 - telefone: (12) 3644-2279 - e-mail: luizcarlos@pindamonhangaba.sp.leg.br
Robson Luís Monteiro - MTb 18.021 - telefone: (12) 3644-2275 - e-mail: robsonmonteiro@pindamonhangaba.sp.leg.br

Estágiários: Agatha Leal e Iago Luca - e-mail: estagiocom@@pindamonhangaba.sp.leg.br

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Plenário “Dr. Francisco Romano de Oliveira”

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 - Nossa Senhora do Perpétuo Socorro - CEP 12421-681 - Pindamonhangaba/SP
Telefone: (12) 3644-2250 - www.pindamonhangaba.sp.leg.br
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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Estado de São Paulo

PORTARIA Nº 67/2023.
Nomear Assessor Parlamentar.

A CÂMARA DE VEREADORES DE PINDAMONHANGABA, usando as atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso VII, do artigo 23 da Lei Orgânica Municipal, por esta Portaria RESOLVE:

Art. 1º – Nomear o Sr. Diego Perez Costa para o emprego de Assessor Parlamentar do quadro de 
pessoal em comissão da Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, com salário de R$ 6.184,91  
(seis mil e cento e oitenta e quatro reais e noventa e um centavos), a partir de 24 de outubro de 2023.

Parágrafo único – O controle da frequência será realizado pelo Gabinete no qual o servidor 
comissionado estiver lotado. 

Art. 2º – O cargo em comissão é de livre provimento e preenchido com o pressuposto de 
temporalidade, não adquirindo quem o exerce o direito à continuidade no cargo, passível de 
demissão ad nutum, conforme artigo 37, inc. II da Constituição Federal. 

 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, data igual da assinatura digital.

Vereador Norberto Moraes
Presidente

Vereador José Carlos Gomes – CAL
1º Vice-Presidente

Vereador Rogério Ramos
2º Vice-Presidente

Vereador Marco Aurélio de Souza Mayor - Pastor Marco Mayor
1º Secretário

Vereador Herivelto dos Santos – Herivelto Vela
2º Secretário

Extrato de Aditamento – 2023

CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DE PINDAMONHANGABA.
CONTRATADO: UNIÃO DOS VEREADORES DO ESTADO DE SÃO PAULO – UVESP.
CNPJ:  01.024.643/0001-38
CONTRATO Nº 04/2023 – Processo de Compra nº 14/2023 – Dispensa de Licitação. Lei 
Federal 14.133/2021, artigo 75, inciso II, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
Objeto: Revisão do Regimento Interno, da Lei Orgânica e projeto do Código de Ética e 
Disciplinar. 
Ficam prorrogados por mais 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de vigência do contrato, a 
partir da assinatura deste.

  

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Estado de São Paulo

A Câmara de Pindamo-
nhangaba realiza na próxima 
segunda-feira, dia 06 de no-
vembro, a partir das 19 horas, 
no Plenário “Dr. Francisco Ro-
mano de Oliveira”, uma Audi-
ência Pública com a participa-
ção de representantes da EDP 
São Paulo Distribuidora de 
Energia para discutir e debater 
diversos problemas como as 
reiteradas quedas de energia 
elétrica nas zonas urbana e ru-
ral do município. Além da EDP 
foram convidados membros do 
Poder Executivo, lideranças de 
bairro, profissionais que atu-
am nesta área e a comunidade 
em geral.

Segundo o Presidente da 
Câmara, vereador Norberto 
Moraes, a finalidade da reu-
nião é discutir os transtornos 
ocasionados pelas reiteradas 
interrupções do fornecimento 
de energia elétrica pela EDP, 
suas causas, consequências e 
os eventuais prejuízos causa-
dos por este crucial problema.  
A EDP, atua em transmissão, 

Câmara de Pindamonhangaba terá 
Audiência Pública no dia 06 de novembro 

para tratar de problemas de abastecimento 
e quedas de energia elétrica na cidade

Convocação foi feita pela Presidência da Casa e terá a participação de autoridades
e representantes da concessionária EDP São Paulo Distribuidora de Energia

comercialização e serviços de 
energia e atende 1,8 milhão de 
clientes de 28 municípios do 
Estado de São Paulo, nas regi-
ões do Alto Tietê e do Vale do 
Paraíba, inclusive, Pindamo-
nhangaba. “As quedas cons-
tantes de energia em todo o 
município se agravaram com 
as chuvas que têm assolado 
Pinda. A população tem sofri-
do com as quedas constantes 
do fornecimento desse servi-
ço público. Comprovadamen-
te alguns bairros estão sendo 
mais afetados e precisamos 
identificar o motivo e solucio-
nar a causa. Todos que pagam 
o preço, merecem um serviço 
de qualidade. Não é a primei-
ra vez que nos reunimos com a 
EDP para solicitar a resolução 
do problema. Inclusive, agora, 
com o aumento da tarifa, con-
forme divulgado pela Agência 
Nacional de Energia Elétrica, 
a Aneel, precisamos de um 
serviço melhor”, esclarece o 
Presidente, vereador Norberto 
Moraes.

Nesta Audiência Pública es-
tão previstas as participações 
de representantes da Comis-
são de Direito do Consumidor 
da Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB-Pindamonhanga-
ba), do Ministério Público, do 
Procon, de Secretarias que in-
tegram o Executivo da cidade, 
de membros da Agência Regu-
ladora de Serviços Públicos do 
Estado de São Paulo (ARSESP), 
Aneel,  entre outros.

Conforme o Regimento In-
terno da Casa, as audiências 
públicas são reuniões reali-
zadas pelas comissões com a 
participação de cidadãos, ór-
gãos e entidades públicas ou 
civis para instruir a análise de 
alguma proposição em trami-
tação na Câmara ou para tratar 
de questão de interesse públi-
co relevante que esteja dentro 
dos temas reservados para a 
comissão.

Para que a comunidade 
possa participar ativamente 
do evento, basta comparecer 
à Câmara e se inscrever ante-
cipadamente para ter direito 
à palavra durante a realização 
da Audiência Pública. “Este é 
o momento e o espaço que a 
comunidade tem para se ma-
nifestar e cobrar soluções para 
os diversos problemas que afe-
tam o dia-a-dia da população”, 
afirmou o vereador. 

  

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Estado de São Paulo

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Estado de São Paulo

Audiência Pública vai discutir os transtornos 
ocasionados pelas reiteradas interrupções do 

fornecimento de energia elétrica pela EDP São Paulo 
e deverá contar com a presença de autoridades e 

lideranças no plenário da Câmara
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Feste começa no dia 
10 de novembro

A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba, por meio da Secretaria de 
Cultura e Turismo, está com os 
últimos preparativos para a re-
alização do 45º FESTE – Festival 
Nacional de Teatro 2023, que 
acontece na cidade de 10 a 19 de 
novembro. Serão 21 espetáculos 
entre inscritos e convidados, com 
entrada gratuita. 

Para os espetáculos no Teatro 
Galpão e na Estação Cidadania, é 
necessário retirar o ingresso com 
1 hora de antecedência nos locais, 
devido à capacidade dos teatros. 
Para as apresentações no Bosque 
da Princesa e Parque da Cidade, 
basta chegar e prestigiar. 

Além das apresentações te-
atrais, o Feste terá duas pales-
tras, sendo uma na Fasc e outra 
no Museu, também com entrada 
gratuita. 

Para receber o Festival, a Se-
cretaria de Cultura e Turismo in-
vestiu no reforço do telhado do 

Teatro Galpão para solucionar 
o problema de goteiras, aprovei-
tando a estrutura já existente que 
conta com jateamento de celulo-
se para isolamento acústico e re-
cebeu limpeza e tratamento com 
produtos antiferrugem. 

O Feste foi registrado como 
Patrimônio Imaterial e instituí-
do como Patrimônio Cultural de 
Pindamonhangaba, por meio do 
decreto 6299, de 2022. O secretá-
rio de Cultura e Turismo da Pre-
feitura lembra da importância do 
registro do Feste. “O registro como 
patrimônio imaterial demonstra 
a importância e a necessidade 
de salvaguarda deste Festival tão 
tradicional e importante para a 
cultura da nossa cidade e região, 
e até mesmo nacionalmente”, ex-
plicou Alcemir Palma.

Em breve, a programação do 
Festival estará no site da Prefei-
tura, www.pindamonhangaba.
sp.gov.br

inscrições para o Edital da Lei Paulo 
gustavo estão abertas em Pinda

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba, por meio da 

Secretaria de Cultura e Turis-
mo, através do Departamento 
de Cultura, anunciou a abertura 
das inscrições gratuitas para o 
Edital da Lei Paulo Gustavo (Lei 
Complementar nº 195/2022).  
As inscrições já estão em anda-
mento e vão até o dia 13 de no-
vembro. Com um investimento 
total de mais de R$ 1,4 milhão, 
esse edital visa apoiar e fo-
mentar a cultura local, propor-
cionando oportunidades para 
agentes culturais da cidade.

A Lei Paulo Gustavo, regu-
lamentada pelo Decreto Fede-
ral nº 11.525/2023, é promovida 
pelo Governo Federal, por meio 
do Ministério da Cultura, e tem 
como objetivo implementar 
ações emergenciais destinadas 
ao setor cultural, em resposta 
aos impactos econômicos e so-
ciais causados pela pandemia 
da Covid-19 em todo o país. Para 
se candidatar, é necessário ser 
um agente cultural residente no 
município de Pindamonhanga-
ba há, pelo menos, dois anos. O 
lançamento do edital foi realiza-
do durante a Flipinda, no dia 21 
de outubro.

O Departamento de Cultu-
ra irá promover, nos dias 6 e 7 
de novembro, no Palacete 10 de 
Julho, um plantão para tirar dú-
vidas de todos os interessados 
em se inscrever nos editais. Os 
interessados podem entrar em 
contato pelo telefone (12) 3642-
1080 para agendar um horário. 
Durante a reunião, os interessa-
dos poderão esclarecer suas dú-
vidas, apresentar os documen-
tos necessários e finalizar sua 
inscrição.

Ao se inscrever, os agentes 
culturais deverão indicar uma 
contrapartida social que deverá 
ser realizada em até seis me-
ses após a conclusão do projeto. 
Além disso, eles são obrigados a 

disponibilizar exibições gratui-
tas, garantindo o acesso de gru-
pos com restrições e direcionan-
do suas atividades para a rede 
municipal e estadual de ensino 
da cidade.

Três editais fazem parte deste 
programa:

Primeiro Edital: Apoio ao Se-
tor Audiovisual - Este edital visa 
apoiar a produção audiovisu-
al, incluindo curtas, médias e 
longas-metragens, séries, web 
séries, telefilmes (ficção, docu-
mentário e animação), games 
e videoclipes. Além disso, des-
tina recursos para capacita-
ção, formação e qualificação no 
setor audiovisual, bem como 
a realização de festivais e mos-
tras de produções audiovi-
suais. Serão contemplados 3 
projetos de Produções Audio-
visuais de R$100.000,00 e 10 
projetos de R$45.000,00. Para 
capacitação, serão aprovados 6 
projetos de R$4.000,00 e para 
Festivais e Mostras, 1 projeto 
de R$60.000,00. As inscrições 
podem ser realizadas através 
link:  https://forms.gle/un7QUD-
Zwy8s36nEg8.

Segundo Edital: Salas de Ci-
nema - Este edital tem como ob-
jetivo a aprovação de um projeto 
no valor de R$174.121,66, que visa 

a adequação dos espaços cultu-
rais Teatro Galpão e Armazém 
da Lagoa, transformando-os em 
salas de cinema e um cinema 
itinerante. As inscrições podem 
ser realizadas pelo link:  https://
forms.gle/fHTTi3rfFFCxHjyB8.

Terceiro Edital: Trajetória 
Cultural - Este edital selecionará 
24 coletivos culturais e 36 per-
sonalidades culturais, artistas, 
produtores culturais, trabalha-
dores da cultura, pesquisadores 
e mestres da cultura popular, 
que tenham contribuído signi-
ficativamente para a cena cul-
tural de Pindamonhangaba. Os 
prêmios são de R$10.000,00 
para os Coletivos Culturais e de 
R$3.000,00 para as Personali-
dades Culturais. Ambos devem 
ter uma trajetória de pelo menos 
05 anos no município de Pinda. 
As inscrições podem ser reali-
zadas pelo do link: https://forms.
gle/3mD1burdUn9K7Lz5A

Para obter mais informações 
e detalhes sobre os editais, aces-
se o site oficial da Prefeitura de 
Pindamonhangaba aqui. Além 
disso, a equipe está disponível 
para esclarecimentos de segun-
da a sexta-feira, das 8h às 17h, 
pelo telefone (12) 3642-1080 ou 
pelo e-mail: cultura@pindamo-
nhangaba.sp.gov.br.

O lançamento do edital Paulo Gustavo foi feito durante a Flipinda

Divulgação

Encontro Religioso busca o 
respeito à diversidade de religiões

O Colégio Bom Jesus – uni-
dade de Pindamonhangaba – 
realizou na tarde da última ter-
ça-feira, dia 31 de outubro, um 
Encontro Religioso, com vários 
líderes religiosos da cidade. O 
objetivo do encontro – um pro-
jeto do 9º ano do Ensino Fun-
damental - é apresentar a di-
versidade religiosa aos próprios 
alunos.

Segundo informações da 
gestora do Colégio Bom Jesus, 
Alessandra Padilha César Ope-
nheimer, explicou que o projeto 
finaliza a disciplina de Ensino 
Religioso neste nível. “Os líderes 

religiosos são convidados a par-
ticipar desta roda de conversa, 
apresentando essa diversidade, 
conhecendo e respeitando to-
das as religiões”, disse.

O Bom Jesus tem um outro 
projeto “Virtudes e Atitudes“, 
que também trabalha o res-
peito à diversidade religiosa. 
“Muitas religiões foram repre-
sentadas no encontro, trazen-
do inúmeras informações aos 
alunos, onde todos puderem 
entender as inúmeras religi-
ões e perceber que o respeito 
à todas elas é fundamental”, 
explicou a gestora.

Pinda promove o Concurso miss 
e mister beleza negra 2023 na 
Ferroviária com shows imperdíveis
No dia 19 de novembro, às 15h, a Associação 

Ferroviária de Pindamonhangaba será o 
palco do Concurso Miss e Mister Beleza Negra 
Pindamonhangaba 2023, promovido pela Prefei-
tura de Pindamonhangaba, por meio da Secreta-
ria da Mulher, Família e Direitos Humanos e da 
Secretaria de Cultura e Turismo,  em parceria com 
o Fundo Social de Solidariedade, o evento prome-
te destacar e celebrar a beleza e a diversidade da 
população negra da cidade. O evento está sendo 
organizado pelo idealizador Vanderson Santos, 
que esteve a frente do evendo nas edições de 2016 
e 2017 e, nesta edição de 2023, a programação 
conta com shows de Negritude Junior, Dj Thiago 
iba, Amandha Lima.

As inscrições se encerrarão no dia 2 de novem-
bro. Os interessados em participar ainda podem 
garantir suas vagas enviando uma mensagem via 
WhatsApp para o número (12) 98252-5563 para 
receber o formulário de inscrição.

Para participar do concurso, os candidatos de-
vem atender a alguns requisitos: Ser brasileiro 
nato ou naturalizado, com pelo menos 12 meses 
de residência em Pindamonhangaba antes da data 
do concurso; ter o gênero registrado originalmen-
te como masculino ou feminino, ou de acordo com 
a identidade de gênero; as candidatas (mulheres) 
devem ter entre 17 e 40 anos, completos até 18 de 
novembro de 2023. Para os candidatos (homens), 
a idade mínima é de 18 anos e a máxima é de 40 
anos até a mesma data; estar em boa saúde física 
e mental, ser simpático e cooperativo; não ter sido 
fotografado ou filmado totalmente nu para fins 
pornográficos; possuir características como bele-
za facial, cultura, profissionalismo, simpatia e co-
nhecimento para representar a cidade, o estado e 
o país em outros concursos; não ter vínculos com 
empresas que possam prejudicar o cumprimento 
dos compromissos durante o concurso e o reina-
do 2023/24; não possuir antecedentes criminais; 
autorizar o uso de sua imagem em ações de pu-
blicidade relacionadas ao concurso; enviar o for-
mulário de inscrição dentro do prazo estipulado; 
dentre outros que estão especificados no edital.

O concurso terá várias categorias, incluindo 

Miss e Mister Beleza Negra Pindamonhangaba, 
Miss ou Mister Simpatia, Miss ou Mister Popu-
laridade, Miss e Mister Fotogenia, Miss e Mister 
Melhor Traje Típico e Miss e Mister Gala.

Os vencedores receberão faixas, troféus, co-
roas, flores e brindes, dependendo da categoria. 
O concurso também inclui um ensaio fotográfico 
para divulgação, passeios pelos pontos turísticos 
da cidade e um lanche no preparativo do evento.

É importante lembrar que os interessados 
deverão, em ocasião oportuna, apresentar do-
cumentos como comprovante de residência, RG, 
CPF, telefone e e-mail. No caso de menores de 
idade, os pais ou responsáveis deverão preen-
cher um termo de responsabilidade.

Este concurso integra a programação da Cons-
ciência Negra, elaborada pela Prefeitura para este 
mês de novembro e promete ser uma celebração 
da beleza e da diversidade da população negra de 
Pindamonhangaba, destacando o talento e a cul-
tura da cidade.

Divulgação

Líderes religiosos e alunos do 9º ano do Colégio Bom Jesus

Divulgação
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Adulto:
Lágrimas Na Favela, de Adelgício Ribeiro de Paula (Franco da Rocha/SP)
Velado, de Ana Carla André de Melo (Bauru/SP)
Prece Do Andarilho, de Andrey Vilas Boas de Freitas (Brasília/DF)
Soneto Desvairado, de Carlos Alberto de Assis Cavalcanti (Arcoverde/PE)
Faroleiros, de Evandro Valentim de Melo (Brasília/DF)
Vaso Quebrado, de Gilliard Sanatos da Silva (Fortaleza/CE)
Poema A Lima Coelho, de Júlio Cesar Pimenta (Belo Horizonte/MG)
Mar, Marina, Imensidão, de Juraci de Faria Condé (Pindamonhangaba/SP)
Eu No Universo, de Maria Eunice Silva de Lacerda (Toledo/PR)
Por Um Espaço De Felicidade Esparsa, de Reinaldo da Sila Fernandes 
(Brumadinho/MG)
Ser Humano, A Saga Épica Da Nossa Espécie, de Rodrigo Petit (Sorocaba/SP)
A Caverna De Platão, de Romero Pio da Cunha Pires (Recife/PE)
O Endereço, de Rosana Dalle Leme Celidonio (Pindamonhangaba/SP)
Ato Número 5, de Sheila Rodrigues Motta (Ribeirão Preto/SP)
Réquiem Ao Mundo, de Victor Hugo Figueiredo Geraldino (Cuiabá/MT)

Juvenil:
Eu Queria Ser Tudo Para Você, de Ana Rafaela de Oliveira Bueno Batista 
(Pindamonhangaba/SP)

Morte Severina, de Gustavo Altiéres da Costa (São Bento do Sapucaí/SP)
Mentira E Consequência, de Leonardo Gemir Tirone (Pindamonhanga-
ba/SP)
Amanhã Pode Ser Tarde, de Luana Moreira Silva (Pindamonhangaba/SP)
Poetizo, de Maria Eduarda Alves da Silva (Ilhéus/BA)
Hesitação Mais Que Perfeita, de Maria Eduarda Teixeira A. Valente (Pin-
damonhangaba/SP)
Talvez Amanhã?, de Mariana Rocha de Souza (Pindamonhangaba/SP)
Meu Mundo, de Ryan Damasceno dos Santos (Paragominas/PA)
Você É Uma Poesia, de Thaemilly Aparecida da Rosa (São Bento do Sa-
pucaí/SP)
Dilatação Do Tempo, de Vitória Lourenço Miranda (Pindamonhangaba/SP)

infAntil:
O Zoológico, de Ana Beatriz do Carmo Alexandre (São Paulo/SP)
Se Esta Cidade Fosse Minha Nº 5, de Giovanna Melo Antigo (Pindamo-
nhangaba/SP)
A Vida É Como Um Jogo, de Henrique Praxedes Soares da Silva (Pinda-
monhangaba/SP)
Mar, de Maria Júlia Costa Manso de Lima (São Bento do Sapucaí/SP)
A Bela Cidade, de Sofia Clara dos Santos Albino (Aparecida/SP)

Neste mês de outubro, Pin-
damonhangaba uniu esforços 
para disseminar a conscienti-
zação sobre a importância da 
prevenção do câncer de mama e 
colo de útero. Por meio da cola-
boração da Secretaria da Saúde, 
Secretaria da Mulher, Família 
e Direitos Humanos, Secretaria 
do Esporte e Lazer, e o Conse-
lho Municipal dos Direitos da 
Mulher, uma série de atividades 
foram organizadas para desta-
car o movimento Outubro Rosa.

A abertura aconteceu na 
Praça Monsenhor Marcondes. 
Na ocasião foram feitos testes 
de glicemia, aferição de pressão, 
orientação nutricional, cálculo 
de IMC, orientações sobre exa-
me de mama, além da presença 
do Ônibus da Saúde para reali-
zação de exames preventivos de 
colo do útero, e de outras ações.

Depois deste dia, outras 
ações destacaram-se, como 
rodas de conversa realizadas 
em vários bairros, como Mari-
cá, Beta, Igreja São Cristóvão,  
Cidade Jardim, escola Dirce 
Leopoldina, VIla dos Afetos, 
entre outras. As conselheiras do 
Conselho da Mulher também 
lideraram “Caminhadas Rosa” 
para sensibilizar a comunidade 
sobre a importância da pre-
venção. A campanha alcançou 
ainda os mais jovens, com a dis-
tribuição de panfletos durante 
a festa do Dia das Crianças no 
Parque da Cidade e no Zito.

A iniciativa foi reforçada com 
a realização de outros eventos 
em diversos centros comunitá-
rios da cidade. A ação envolveu 
as Unidades de Saúde de Pinda, 
incluindo o Centro de Espe-

cialidades Médicas, Terra dos 
Ipês I e II, Bem Viver e Cisas. “A 
contribuição das equipes das 
Unidades Básicas de Saúde foi 
fundamental para o sucesso 
da campanha Outubro Rosa. 
Realizamos diversas palestras 
com profissionais altamente 
qualificados. Estou imensamen-
te orgulhosa da minha equipe e 
de todo o seu esforço. Quero pa-
rabenizar a todos pelo excelente 
trabalho”, afirmou a diretora de 
Atenção Básica à Saúde, Lucia-
na Cruz.

“Contamos com valiosos 
parceiros e estou profunda-
mente agradecida a todos por 
sua contribuição significativa. A 
campanha Outubro Rosa foi um 
sucesso e estou entusiasmada 
com os resultados alcançados”, 
disse a diretora de Mulher e 
Família, Luciana Simonetti.

O evento de encerramento, 
aconteceu também na praça 
Monsenhor Marcondes, no úl-
timo dia 22. Na ocasião, a ação 
contou com a ajuda de diver-
sos parceiros como a empresa 
Gerdau, a equipe da dentista 
Carla Moura, Citologus, colégio 
Futura, Etec e Flávia Esteticista. 
Com essas parcerias, neste dia, 
também puderam ser feitos, 
na praça, testes de glicemia, 
aferição de pressão, orientação 
nutricional, cálculo de IMC, 
orientações sobre exame de 
mama, além da presença do 
Ônibus da Saúde para reali-
zação de exames preventivos. 
Também aconteceram palestras 
e apresentação de coreografias. 
O evento arrecadou lenços que 
serão doados para instituições 
de apoio ao câncer de mama.

Pindamonhangaba participou, 
no final de semana, do Revelando 
SP, o maior festival de divulgação 
e fortalecimento de culturas tra-
dicionais paulistas. A cidade foi 
representada por Felipe Callipo 
(arte sacra) e Marta Bissoli (culiná-
ria tradicional, com bolinho caipi-
ra e bolinho de mandioca). 

O evento é promovido pelo 
Governo do Estado de São Pau-

Pinda promove ações 
de conscientização 
no Outubro Rosa

apresentações do ‘17º 
Festival de Poemas de 
Pindamonhangaba’ acontecem 
nos dias 4 e 5 de novembro

O ‘17º Festipoema - Festival de 
Poemas de Pindamonhangaba’ 
- acontece nos dias 4 e 5 de no-
vembro, no Teatro Galpão, com 
entrada gratuita. Os poemas já 
foram selecionados, e no dia 4, 
acontece a apresentação dos 
poemas. Já no dia 5, acontece a 
apresentação e a premiação das 
categorias Poema, Interpretação 
e Vídeo.

O Festipoema é uma parceria 
entre a Secretaria de Cultura e 
Turismo de Pindamonhangaba 
e a Academia Pindamonhanga-
bense de Letras, foi criado em 
2007 e visa estimular a criação 
poética, valorizar e divulgar a 
poesia, incentivar a arte da inter-
pretação da Poesia, estimulando 
o interesse pelas manifestações 
artísticas A apresentação dos poemas acontece no dia 4

Confira a lista de poemas seleCionados:

Pinda participa do ‘Revelando 
São Paulo’, em São José dos Campos

lo por meio da Secretaria da 
Cultura, Economia e Indústria 
Criativas. Em São José dos Cam-
pos, que voltou a sediar o Reve-
lando após sete anos, conta com 
correalização da Prefeitura de 
São José dos Campos e gestão e 
produção da Associação Paulis-
ta Amigos da Arte, em parceria 
com a Fundação Cultural Cas-
siano Ricardo. O festival foi rea-

lizado entre 26 e 29 de outubro, 
no Parque da Cidade.

Durante quatro dias, o Reve-
lando SP recebeu 162 partici-
pantes, sendo 65 de artesanato, 
49 de culinária e 48 de mani-
festações artísticas, com uma 
amostra do melhor da produção 
cultural das tradições paulistas. 
Esses participantes represen-
taram 131 municípios do estado, 
dando uma dimensão da diver-
sidade e riqueza cultural da re-
gião. 

Além dos expositores, foram 
realizados shows com Almir Sa-
ter, Marcelo Jeneci, As Marcia-
nas, Fernanda Costa, Orquestra 
Joseense e Renato Teixeira.

O secretário de Cultura e Tu-
rismo da Prefeitura de Pinda-
monhangaba, Alcemir Palma, 
prestigiou os artistas de Pinda 
no evento. “Fiz questão de estar 
presente neste evento que cele-
bra a cultura tradicional da nos-
sa região. É muito importante 
Pindamonhangaba ter sido se-
lecionada, pela qualidade do tra-
balho realizado por nossos re-
presentantes. Agora, estaremos 
presentes na edição nacional, na 
capital paulista, mostrando um 
pouco da cultura de Pindamo-
nhangaba”, afirmou o secretário. 

O Revelando SP será realizado 
na cidade de São Paulo de 16 a 19 
de novembro e terá os seguintes 
participantes de Pindamonhan-
gaba: Felipe Callipo (arte sacra), 
Ana Maria Barros (artesanato 
boneca de pano) e Congada de 
São Benedito.Pinda apresentou peças de arte sacra no ‘Revelando São Paulo’

Divulgação

Divulgação

Divulgação

Divulgação

Divulgação
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cultura
Biblioteca “Rômulo Campos D’Arace” sedia 
lançamento do livro “Nossa Terra, Nossa Gente”

Na quinta-feira (26), na 
Biblioteca Municipal Ve-

reador Rômulo Campos D’Arace, 
aconteceu a noite de autógrafos 
e lançamentodo livro de crôni-
cas “Nossa Terra – Nossa Gente, 
Pindamonhangaba e suas his-
tórias”, da escritora membro da 
APL-Academia Pindamonhanga-
bense de Letras e colunista do jor-
nal Tribuna do Norte, professora 
Juraci de Faria Condé.Iniciado 
às 19 horas,o evento foi possível 
graças a preparação do ambien-
te pela bibliotecária Carmen Lí-
dia PamplinZaitune Rodrigues e 
funcionários da biblioteca. A boa 
acolhida e boas vindas aos par-
ticipantes e convidados ficou por 
conta de Sônia Velloso. A apre-
sentação da autora ao público foi 
feita pelo professor, escritor da 
APL, também colunista da Tribu-
na do Norte, Ricardo Estevão. 

O livro “Nossa Terra, Nos-
sa Gente” foi impresso em capa 

dura ilustrada com a foto da igre-
ja Santa Rita do Massain (acervo 
fotográfico do falecido marido da 
autora), papel cauchet, 220 pá-
ginas, 21cm x 29,7cm. Os exem-
plares estão disponíveis para 
venda (R$ 100,00) via e-mail da 
Casa Mater: (editoracasamater@
gmail.com). 

Sobre a obra, a autora reve-
la“’Nossa Terra, Nossa Gente: 
Pindamonhangaba e suas his-
tórias’ é minha carta de amor à 
Princesa do Norte e à sua gen-
te - amigos e pessoas que enri-
queceram ou têm enriquecido 
a história de Pindamonhan-
gaba com suas histórias de 
vida - elemento primordial 
desse trabalho historiográ-
fico e jornalístico que redijo 
quinzenalmente para o jornal 
Tribuna do Norte”. A coluna 
“Nossa Terra – Nossa Gente”, 
a autora escreve para a Tribu-
na desde 2015.

Gratidão
Na festa do lançamento a escri-

tora agradeceu a cada pessoa envol-
vida em suas crônicas e que esteve 
presente.“Agradeço a cada pessoa 
retratada - hoje, amigos queridos -, 
homens, mulheres e crianças que ao 
relatarem a sua história de vida, ge-
nerosamente, concederam-me um 
tesouro incalculável de lições, de for-
ça vital, de irmandade”, confessou.

Sua gratidão ela estendeu 
àqueles que de alguma forma 
contribuíram para que a obra 
se tornasse realidade. “Tenho 
um rosário de agradecimentos 
a muita gente e não posso dei-
xar de mencioná-los. Sem elas, 
essa obra não existiria:  “Ricar-
do Estevão, revisordos artigos 
para a Tribuna e dos livros que 
publico;Altair Fernandes que, em 
2015, convidou-me a ser colabo-
radora do centenárioTribuna do 
Norte;Cíntia Martins Camargo, 
atual presidente da Fundação 

Dr. João Romeiro (jornal Tribuna 
do Norte), assim como seus an-
tecessores Antonio Aziz Boulos e 
Jucélia Batista Ferreira, que sem-
pre demonstraram respeito para 
com os textos dessa aprendiz de 
jornalismo;Manoela Dourado, 
designer de livros da Casa Mater 
Editora, profissional de referên-
cia no mercado editorial brasilei-
ro e que soube transformar essa 
obra num livro-arte”.

Concluindo, ressaltou: “e, é 
claro, aos apoiadores culturais 
desse livro-sonho: Fazenda San-
ta Helena, Real Educação, The 
Doctor – Dr. Gustavo Monteiro, 
Portal R3 e Tribuna do Norte”. 

animação
A noite cultural na bibliote-

ca contou com apresentação de 
violino pelo musicista Willians 
Jobair, maestro da Corporação 
Musical Euterpe; declamação do 
poema “Floquinho de Neve”, pela 
autora, a menina Stellen Eisen  

Nascida em São José do 
Barreiro, a professora 
e escritora Juraci de 
Faria há 14 anos vive 
em Pindamonhangaba, 
município ao qual contribui 
também na área de educação 
e cultura e o considera “sua 
terra, sua gente”

Considerado pela autora como uma “carta de amor à Princesa do 
Norte”, livro reproduz crônicas sobre pessoas e fatos relacionados a 
Pindamonhangaba, publicados em sua coluna pelo jornal Tribuna do Norte, 
ao qual é colunista colaboradora desde 2015

Pindamonhangaba, 1º dE noVEmbro  dE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023
CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacio-
nado(s), classificados no Concurso Público nº 
001/2023 para apresentação de documentos, 
EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFOR-
MA 1DOC DESTA PREFEITURA, conforme ins-
truções a seguir:

AJUDANTE:

1º ISABELA DE AMORIM GALHARDO

2º THIAGO CESARIO DE FREITAS

3º CARLOS DANIEL DE AGUIAR SILVA

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF
* Cédula de Identidade – RG (não pode ser 
substituído por CNH);
* CPF (caso não conste no RG);
* Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se 
não possuir, fazer declaração simples constan-
do que não possui, que nunca foi cadastrado por 
nunca ter tido emprego formal, efetivo ou tempo-
rário e nem em serviço público);
* Certificado de quitação/regularidade com o 
Serviço Militar obrigatório (sexo masculino até 
45 anos de idade);
* Comprovante de votação da última eleição (os 
candidatos que justificaram a ausência nas elei-
ções ou não possuam o comprovante, deverão 
apresentar certidão de quitação eleitoral);
* Carteira de Trabalho Digital (parte de dados 
pessoais);
* Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS – página da foto e da qualificação (se 
possuir);
* Certidão de Casamento (se for o caso);
* Certificado de conclusão do curso de Ensino 
Fundamental;
* Atestado de Antecedentes Criminais;
* Comprovante de residência (em nome do can-
didato, ou dos pais, se for solteiro ou do cônjuge, 
se for casado);
* Se possuir dependentes – Certidão de Nasci-
mento dos filhos e/ou dependentes; Caderneta 
de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declara-
ção de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos 
incompletos (será necessário informar o CPF do 
dependente também).
PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publica-
ção desta convocação até 10/11/2023
FORMA DE ENVIO (1DOC):
Entrar no navegador Google e seguir os passos 
abaixo:
https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendi-
mento
* Clicar em Protocolo.
* Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.
*  Ir para assunto:
o Concurso Público 001/2023 - Convocação: 
AJUDANTE.
* Anexar os documentos relacionados e o for-
mulário (preenchido e assinado) da Declaração 
de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos 
públicos, todos digitalizados em arquivo pdf.
* Assinar digitalmente (assinatura 1doc).
* Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido 
neste edital).
IMPORTANTE:
* O não envio de todos os documentos no prazo 
indicado acarretará a desclassificação do candi-
dato considerando a tácita desistência da vaga.
* O Departamento de Recursos Humanos man-
terá o contato através do Protocolo aberto para 
envio dos documentos, enviando através dele 
as informações, solicitações e agendamentos 
para cumprir todo o processo da admissão, por-
tanto é imprescindível acompanhar o andamen-
to do seu protocolo.
* Após conferidos e considerados em confor-
midade com as exigências será agendado (via 
1Doc – mesmo protocolo) data para o compare-
cimento no Departamento de Recursos Huma-
nos para assinar Ata da Atribuição do Emprego 
e encaminhamento para exame médico pré-ad-
missional. O não cumprimento dessa fase (não 
comparecimento) também será considerado 
como tácita desistência da vaga pelo candidato, 
ocasionando a sua desclassificação deste con-
curso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023
CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacio-
nado(s), classificados no Concurso Público nº 
001/2023 para apresentação de documentos, 
EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFOR-
MA 1DOC DESTA PREFEITURA, conforme ins-
truções a seguir:

COVEIRO:

10º LEONAN MARQUES TIMOTEO

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF
* Cédula de Identidade – RG (não pode ser 
substituído por CNH);
* CPF (caso não conste no RG);
* Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se 
não possuir, fazer declaração simples constan-
do que não possui, que nunca foi cadastrado por 
nunca ter tido emprego formal, efetivo ou tempo-
rário e nem em serviço público);
* Certificado de quitação/regularidade com o 
Serviço Militar obrigatório (sexo masculino até 
45 anos de idade);
* Comprovante de votação da última eleição (os 
candidatos que justificaram a ausência nas elei-
ções ou não possuam o comprovante, deverão 
apresentar certidão de quitação eleitoral);
* Carteira de Trabalho Digital (parte de dados 
pessoais);
* Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS – página da foto e da qualificação (se 
possuir);
* Certidão de Casamento (se for o caso);
* Certificado de conclusão do curso de Ensino 
Fundamental;
* Atestado de Antecedentes Criminais;
* Comprovante de residência (em nome do can-
didato, ou dos pais, se for solteiro ou do cônjuge, 
se for casado);
* Se possuir dependentes – Certidão de Nasci-
mento dos filhos e/ou dependentes; Caderneta 
de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declara-
ção de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos 
incompletos (será necessário informar o CPF do 
dependente também).
PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publica-
ção desta convocação até 10/11/2023FORMA 
DE ENVIO (1DOC):
Entrar no navegador Google e seguir os passos 
abaixo:
https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendi-
mento
*  Clicar em Protocolo.
* Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.
* Ir para assunto:
o Concurso Público 001/2023 - Convocação: 
COVEIRO.
* Anexar os documentos relacionados e o for-
mulário (preenchido e assinado) da Declaração 
de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos 
públicos, todos digitalizados em arquivo pdf.
* Assinar digitalmente (assinatura 1doc).
* Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido 
neste edital).
IMPORTANTE:
* O não envio de todos os documentos no prazo 
indicado acarretará a desclassificação do candi-
dato considerando a tácita desistência da vaga.
* O Departamento de Recursos Humanos man-
terá o contato através do Protocolo aberto para 
envio dos documentos, enviando através dele 
as informações, solicitações e agendamentos 
para cumprir todo o processo da admissão, por-
tanto é imprescindível acompanhar o andamen-
to do seu protocolo.
* Após conferidos e considerados em confor-
midade com as exigências será agendado (via 
1Doc – mesmo protocolo) data para o compare-
cimento no Departamento de Recursos Huma-
nos para assinar Ata da Atribuição do Emprego 
e encaminhamento para exame médico pré-ad-
missional. O não cumprimento dessa fase (não 
comparecimento) também será considerado 
como tácita desistência da vaga pelo candidato, 
ocasionando a sua desclassificação deste con-
curso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023
CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacio-
nado(s), classificados no Concurso Público nº 
001/2023 para apresentação de documentos, 
EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFOR-
MA 1DOC DESTA PREFEITURA, conforme ins-
truções a seguir:

MÉDICO AMBULATORIAL EM CLÍNICAS BÁ-
SICAS E ESPECIALIDADES – CIRURGIÃO  
VASCULAR:

2º RODRIGO DE REZENDE TEIXEIRA MACIEL

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF
* Cédula de Identidade – RG (não pode ser 
substituído por CNH);
* CPF (caso não conste no RG);
* Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se 
não possuir, fazer declaração simples constan-
do que não possui, que nunca foi cadastrado por 
nunca ter tido emprego formal, efetivo ou tempo-
rário e nem em serviço público);
* Certificado de quitação/regularidade com o 
Serviço Militar obrigatório (sexo masculino até 
45 anos de idade);
* Comprovante de votação da última eleição (os 
candidatos que justificaram a ausência nas elei-
ções ou não possuam o comprovante, deverão 
apresentar certidão de quitação eleitoral);
* Carteira de Trabalho Digital (parte de dados 
pessoais);
* Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS – página da foto e da qualificação (se 
possuir);
* Certidão de Casamento (se for o caso);
* Diploma de conclusão do curso superior em 
Medicina;
* Título de Especialização (na área de atuação);
* Comprovante de 6 (seis) meses de experiência 
na área de atuação após registro no CRM;
*  Registro no CRM-SP;
* Atestado de Antecedentes Criminais;
* Comprovante de residência (em nome do can-
didato, ou dos pais, se for
solteiro ou do cônjuge, se for casado);
* Se possuir dependentes – Certidão de Nasci-
mento dos filhos e/ou dependentes; Caderneta 
de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declara-
ção de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos 
incompletos (será necessário informar o CPF do 
dependente também).
PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publica-
ção desta convocação até 10/11/2023
FORMA DE ENVIO (1DOC):
Entrar no navegador Google e seguir os passos 
abaixo:
https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendi-
mento
* Clicar em Protocolo.
* Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.
* Ir para assunto:
o Concurso Público 001/2023 - Convocação: 
MÉDICO AMBULATORIAL EM CLÍNICAS BÁSI-
CAS E ESPECIALIDADES.
* Anexar os documentos relacionados e o for-
mulário (preenchido e assinado) da Declaração 
de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos 
públicos, todos digitalizados em arquivo pdf.
*  Assinar digitalmente (assinatura 1doc).
* Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido 
neste edital).
IMPORTANTE:
*  O não envio de todos os documentos no prazo 
indicado acarretará a desclassificação do candi-
dato considerando a tácita desistência da vaga.
* O Departamento de Recursos Humanos man-
terá o contato através do Protocolo aberto para 
envio dos documentos, enviando através dele 
as informações, solicitações e agendamentos 
para cumprir todo o processo da admissão, por-
tanto é imprescindível acompanhar o andamen-
to do seu protocolo.
* Após conferidos e considerados em confor-
midade com as exigências será agendado (via 
1Doc – mesmo protocolo) data para o compare-
cimento no Departamento de Recursos Huma-
nos para assinar Ata da Atribuição do Emprego 
e encaminhamento para exame médico pré-ad-
missional. O não cumprimento dessa fase (não 
comparecimento) também será considerado 
como tácita desistência da vaga pelo candidato, 
ocasionando a sua desclassificação deste con-
curso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023
CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacio-
nado(s), classificados no Concurso Público nº 
001/2023 para apresentação de documentos, 
EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFOR-
MA 1DOC DESTA PREFEITURA, conforme ins-
truções a seguir:

ALMOXARIFE:

1º MOISES RIBEIRO DE BRITO

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF
* Cédula de Identidade – RG (não pode ser 
substituído por CNH);
* CPF (caso não conste no RG);
* Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se 
não possuir, fazer declaração simples constan-
do que não possui, que nunca foi cadastrado por 
nunca ter tido emprego formal, efetivo ou tempo-
rário e nem em serviço público);
* Certificado de quitação/regularidade com o 
Serviço Militar obrigatório (sexo masculino até 
45 anos de idade);
* Comprovante de votação da última eleição (os 
candidatos que justificaram a ausência nas elei-
ções ou não possuam o comprovante, deverão 
apresentar certidão de quitação eleitoral);
* Carteira de Trabalho Digital (parte de dados 
pessoais);
* Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS – página da foto e da qualificação (se 
possuir);
* Certidão de Casamento (se for o caso);
* Certificado de conclusão do curso de Ensino 
Médio;
* Comprovante de 6 (seis) meses de experiência 
na área de atuação;
*  Atestado de Antecedentes Criminais;
*  Comprovante de residência (em nome do can-
didato, ou dos pais, se for solteiro ou do cônjuge, 
se for casado);
* Se possuir dependentes – Certidão de Nasci-
mento dos filhos e/ou dependentes; Caderneta 
de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declara-
ção de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos 
incompletos (será necessário informar o CPF do 
dependente também).
PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publica-
ção desta convocação até 10/11/2023
FORMA DE ENVIO (1DOC):
Entrar no navegador Google e seguir os passos 
abaixo:
https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendi-
mento
* Clicar em Protocolo.
* Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.
*  Ir para assunto: o Concurso Público 001/2023 
- Convocação: ALMOXARIFE.
* Anexar os documentos relacionados e o for-
mulário (preenchido e assinado) da Declaração 
de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos 
públicos, todos digitalizados em arquivo pdf.
* Assinar digitalmente (assinatura 1doc).
* Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido 
neste edital).
IMPORTANTE:
* O não envio de todos os documentos no prazo 
indicado acarretará a desclassificação do candi-
dato considerando a tácita desistência da vaga.
* O Departamento de Recursos Humanos man-
terá o contato através do Protocolo aberto para 
envio dos documentos, enviando através dele 
as informações, solicitações e agendamentos 
para cumprir todo o processo da admissão, por-
tanto é imprescindível acompanhar o andamen-
to do seu protocolo.
* Após conferidos e considerados em confor-
midade com as exigências será agendado (via 
1Doc – mesmo protocolo) data para o compare-
cimento no Departamento de Recursos Huma-
nos para assinar Ata da Atribuição do Emprego 
e encaminhamento para exame médico pré-ad-
missional. O não cumprimento dessa fase (não 
comparecimento) também será considerado 
como tácita desistência da vaga pelo candidato, 
ocasionando a sua desclassificação deste con-
curso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

 CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023
CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacio-
nado(s), classificados no Concurso Público nº 
001/2023 para apresentação de documentos, 
EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFOR-
MA 1DOC DESTA PREFEITURA, conforme ins-
truções a seguir:

MÉDICO AMBULATORIAL EM CLÍNICAS BÁSI-
CAS E ESPECIALIDADES – GINECOLOGISTA/
OBSTETRA:

4º ANELISA PINOTTI DE OLIVEIRA

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF
* Cédula de Identidade – RG (não pode ser 
substituído por CNH);
* CPF (caso não conste no RG);
* Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se 
não possuir, fazer declaração simples constan-
do que não possui, que nunca foi cadastrado por 
nunca ter tido emprego formal, efetivo ou tempo-
rário e nem em serviço público);
* Certificado de quitação/regularidade com o 
Serviço Militar obrigatório (sexo masculino até 
45 anos de idade);
* Comprovante de votação da última eleição (os 
candidatos que justificaram a ausência nas elei-
ções ou não possuam o comprovante, deverão 
apresentar certidão de quitação eleitoral);
* Carteira de Trabalho Digital (parte de dados 
pessoais);
* Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS – página da foto e da qualificação (se 
possuir);
* Certidão de Casamento (se for o caso);
* Diploma de conclusão do curso superior em 
Medicina;
* Título de Especialização (na área de atuação);
* Comprovante de 6 (seis) meses de experiência 
na área de atuação após registro no CRM;
* Registro no CRM-SP;
*  Atestado de Antecedentes Criminais;
*  Comprovante de residência (em nome do can-
didato, ou dos pais, se for solteiro ou
do cônjuge, se for casado);
*  Se possuir dependentes – Certidão de Nasci-
mento dos filhos e/ou dependentes; Caderneta 
de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declara-
ção de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos 
incompletos (será necessário informar o CPF do 
dependente também).
PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publica-
ção desta convocação até 10/11/2023
FORMA DE ENVIO (1DOC):
Entrar no navegador Google e seguir os passos 
abaixo:
https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendi-
mento
* Clicar em Protocolo.
* Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.
* Ir para assunto:
o Concurso Público 001/2023 - Convocação: 
MÉDICO AMBULATORIAL EM CLÍNICAS BÁSI-
CAS E ESPECIALIDADES.
* Anexar os documentos relacionados e o for-
mulário (preenchido e assinado) da Declaração 
de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos 
públicos, todos digitalizados em arquivo pdf.
* Assinar digitalmente (assinatura 1doc).
* Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido 
neste edital).
IMPORTANTE:
* O não envio de todos os documentos no prazo 
indicado acarretará a desclassificação do candi-
dato considerando a tácita desistência da vaga.
* O Departamento de Recursos Humanos man-
terá o contato através do Protocolo aberto para 
envio dos documentos, enviando através dele as 
informações, solicitações e agendamentos para 
cumprir todo o processo da admissão, portanto
é imprescindível acompanhar o andamento do 
seu protocolo.
* Após conferidos e considerados em confor-
midade com as exigências será agendado (via 
1Doc – mesmo protocolo) data para o compare-
cimento no Departamento de Recursos Huma-
nos para assinar Ata da Atribuição do Emprego 
e encaminhamento para exame médico pré-ad-
missional. O não cumprimento dessa fase (não 
comparecimento) também será considerado 
como tácita desistência da vaga pelo candidato, 
ocasionando a sua desclassificação deste con-
curso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023
CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacio-
nado(s), classificados no Concurso Público nº 
001/2023 para apresentação de documentos, 
EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFOR-
MA 1DOC DESTA PREFEITURA, conforme ins-
truções a seguir:

MÉDICO AMBULATORIAL EM CLÍNICAS BÁ-
SICAS E ESPECIALIDADES - CIRURGIÃO:

2º MONIQUE MACAIS DE CARVALHO

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF
* Cédula de Identidade – RG (não pode ser 
substituído por CNH);
* CPF (caso não conste no RG);
* Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se 
não possuir, fazer declaração simples constan-
do que não possui, que nunca foi cadastrado por 
nunca ter tido emprego formal, efetivo ou tempo-
rário e nem em serviço público);
* Certificado de quitação/regularidade com o 
Serviço Militar obrigatório (sexo masculino até 
45 anos de idade);
* Comprovante de votação da última eleição (os 
candidatos que justificaram a ausência nas elei-
ções ou não possuam o comprovante, deverão 
apresentar certidão de quitação eleitoral);
* Carteira de Trabalho Digital (parte de dados 
pessoais);
* Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS – página da foto e da qualificação (se 
possuir);
* Certidão de Casamento (se for o caso);
* Diploma de conclusão do curso superior em 
Medicina;
* Título de Especialização (na área de atuação);
* Comprovante de 6 (seis) meses de experiência 
na área de atuação após registro no CRM;
* Registro no CRM-SP;
*  Atestado de Antecedentes Criminais;
* Comprovante de residência (em nome do can-
didato, ou dos pais, se for solteiro ou do cônjuge, 
se for casado);
* Se possuir dependentes – Certidão de Nasci-
mento dos filhos e/ou dependentes; Caderneta 
de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declara-
ção de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos 
incompletos (será necessário informar o CPF do 
dependente também).
PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publica-
ção desta convocação até 10/11/2023
FORMA DE ENVIO (1DOC):
Entrar no navegador Google e seguir os passos 
abaixo:
https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendi-
mento
* Clicar em Protocolo.
* Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.
* Ir para assunto:
o Concurso Público 001/2023 - Convocação: 
MÉDICO AMBULATORIAL EM CLÍNICAS BÁSI-
CAS E ESPECIALIDADES.
* Anexar os documentos relacionados e o for-
mulário (preenchido e assinado) da Declaração 
de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos 
públicos, todos digitalizados em arquivo pdf.
*  Assinar digitalmente (assinatura 1doc).
* Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido 
neste edital).
IMPORTANTE:
* O não envio de todos os documentos no prazo 
indicado acarretará a desclassificação do candi-
dato considerando a tácita desistência da vaga.
* O Departamento de Recursos Humanos man-
terá o contato através do Protocolo aberto para 
envio dos documentos, enviando através dele 
as informações, solicitações e agendamentos 
para cumprir todo o processo da admissão, por-
tanto é imprescindível acompanhar o andamen-
to do seu protocolo.
* Após conferidos e considerados em confor-
midade com as exigências será agendado (via 
1Doc – mesmo protocolo) data para o compare-
cimento no Departamento de Recursos Huma-
nos para assinar Ata da Atribuição do Emprego 
e encaminhamento para exame médico pré-ad-
missional. O não cumprimento dessa fase (não 
comparecimento) também será considerado 
como tácita desistência da vaga pelo candidato, 
ocasionando a sua desclassificação deste con-
curso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Sanchez Cesar, poema com o 
qual conquistou o 1º lugar - 
Prêmio Bertha Celeste Homem 
de Mello, na 16ª edição do Fes-
tipoema/2022; declamação do 
poema “Pindamonhangaba”, 
de Balthazar de Godoy Moreira, 
por sua neta, professora Glória 
Maria de Godoy Moreira.

Prestigiaram a noite de au-
tógrafos e lançamento do livro, 
autoridades locais, cidadãos 
colegas e amigos da autora e 
membros da APL-Academia 
Pindamonhangabense de Le-
tras, liderados pela presidente 
da entidade, Ana Maria Guima-
rães Iadeluca.

Luís Claudio – Portal R3

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023
CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacio-
nado(s), classificados no Concurso Público nº 
001/2023 para apresentação de documentos, 
EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFOR-
MA 1DOC DESTA PREFEITURA, conforme ins-
truções a seguir:

ANALISTA AMBIENTAL:

1º MARCELO DURCI RODRIGUES

2º JONAS CACADOR CAVALCA DE BARROS

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF
* Cédula de Identidade – RG (não pode ser 
substituído por CNH);
* CPF (caso não conste no RG);
* Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se 
não possuir, fazer declaração simples constando 
que não possui, que nunca foi cadastrado por 
nunca ter tido emprego formal, efetivo ou tempo-
rário e nem em serviço público);
* Certificado de quitação/regularidade com o 
Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);
* Comprovante de votação da última eleição (os 
candidatos que justificaram a ausência nas elei-
ções ou não possuam o comprovante, deverão 

apresentar certidão de quitação eleitoral);
* Carteira de Trabalho Digital (parte de dados 
pessoais);
* Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS – página da foto e da qualificação (se 
possuir);
* Certidão de Casamento (se for o caso);
* Diploma de conclusão do curso superior em 
Engenharia Ambiental ou Engenharia Sanitária;
* Registro no CREA-SP;
* Atestado de Antecedentes Criminais;
* Comprovante de residência (em nome do can-
didato, ou dos pais, se for solteiro ou do cônjuge, 
se for casado);
* Se possuir dependentes – Certidão de Nasci-
mento dos filhos e/ou dependentes; Caderneta 
de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declara-
ção de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos 
incompletos (será necessário informar o CPF do 
dependente também).
PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publica-
ção desta convocação até 10/11/2023
FORMA DE ENVIO (1DOC):
Entrar no navegador Google e seguir os passos 
abaixo:
https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendi-
mento
* Clicar em Protocolo.
* Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.
* Ir para assunto:
o Concurso Público 001/2023 - Convocação: 
ANALISTA AMBIENTAL.

* Anexar os documentos relacionados e o formu-
lário (preenchido e assinado) da Declaração de 
Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos pú-
blicos, todos digitalizados em arquivo pdf.
* Assinar digitalmente (assinatura 1doc).
* Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido 
neste edital).
IMPORTANTE:
* O não envio de todos os documentos no prazo 
indicado acarretará a desclassificação do candi-
dato considerando a tácita desistência da vaga.
* O Departamento de Recursos Humanos man-
terá o contato através do Protocolo aberto para 
envio dos documentos, enviando através dele as
informações, solicitações e agendamentos para 
cumprir todo o processo da admissão, portanto é 
imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.
* Após conferidos e considerados em confor-
midade com as exigências será agendado (via 
1Doc – mesmo protocolo) data para o compare-
cimento no Departamento de Recursos Huma-
nos para assinar Ata da Atribuição do Emprego 
e encaminhamento para exame médico pré-ad-
missional. O não cumprimento dessa fase (não 
comparecimento) também será considerado 
como tácita desistência da vaga pelo candidato, 
ocasionando a sua desclassificação deste con-
curso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
PINDAMONHANGABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023
CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacio-
nado(s), classificados no Concurso Público nº 
001/2023 para apresentação de documentos, 
EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFOR-
MA 1DOC DESTA PREFEITURA, conforme ins-
truções a seguir:

ANALISTA FLORESTAL:

1º WILLIAM BENEDICTO FRAZAO DIAS

2º CLEIR FERRAZ FREIRE

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF
* Cédula de Identidade – RG (não pode ser 
substituído por CNH);
* CPF (caso não conste no RG);
* Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se 
não possuir, fazer declaração simples constando 
que não possui, que nunca foi cadastrado por 
nunca ter tido emprego formal, efetivo ou tempo-
rário e nem em serviço público);
* Certificado de quitação/regularidade com o 
Serviço Militar obrigatório (sexo masculino até 
45 anos de idade);
* Comprovante de votação da última eleição (os 
candidatos que justificaram a ausência nas elei-
ções ou não possuam o comprovante, deverão 

apresentar certidão de quitação eleitoral);
* Carteira de Trabalho Digital (parte de dados 
pessoais);
* Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS – página da foto e da qualificação (se 
possuir);
* Certidão de Casamento (se for o caso);
* Diploma de conclusão do curso superior em 
Engenharia Florestal, ou Engenharia Agronômi-
ca ou Biologia;
* Registro no respectivo Conselho Profissional;
* Comprovante de conhecimentos em informática;
*  Atestado de Antecedentes Criminais;
* Comprovante de residência (em nome do can-
didato, ou dos pais, se for solteiro ou do cônjuge, 
se for casado);
* Se possuir dependentes – Certidão de Nasci-
mento dos filhos e/ou dependentes; Caderneta 
de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declara-
ção de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos 
incompletos (será necessário informar o CPF do 
dependente também).
PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publica-
ção desta convocação até 10/11/2023
FORMA DE ENVIO (1DOC):
Entrar no navegador Google e seguir os passos 
abaixo:
https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento
* Clicar em Protocolo.
* Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.
* Ir para assunto:
o Concurso Público 001/2023 - Convocação: 

ANALISTA FLORESTAL.
* Anexar os documentos relacionados e o formu-
lário (preenchido e assinado) da Declaração de 
Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos pú-
blicos, todos digitalizados em arquivo pdf.
* Assinar digitalmente (assinatura 1doc).
* Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido 
neste edital).
IMPORTANTE:
* O não envio de todos os documentos no prazo 
indicado acarretará a desclassificação do candi-
dato considerando a tácita desistência da vaga.
* O Departamento de Recursos Humanos man-
terá o contato através do Protocolo aberto para 
envio dos documentos, enviando através dele as
informações, solicitações e agendamentos para 
cumprir todo o processo da admissão, portanto é 
imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.
* Após conferidos e considerados em conformida-
de com as exigências será agendado (via 1Doc 
– mesmo protocolo) data para o comparecimento 
no Departamento de Recursos Humanos para 
assinar Ata da Atribuição do Emprego e encami-
nhamento para exame médico pré-admissional. 
O não cumprimento dessa fase (não compare-
cimento) também será considerado como tácita 
desistência da vaga pelo candidato, ocasionando 
a sua desclassificação deste concurso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO



Pindamonhangaba, 1º dE noVEmbro  dE 20238
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023
CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 
classificados no Concurso Público nº 001/2023 para 
apresentação de documentos, EXCLUSIVAMENTE 
ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEI-
TURA, conforme instruções a seguir:

MÉDICO AMBULATORIAL EM CLÍNICAS BÁSICAS E 
ESPECIALIDADES – CLÍNICO GERAL:

5º RAFAEL GONCALVES NOGUEIRA LOPES

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF
* Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído 
por CNH);
* CPF (caso não conste no RG);
*  Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não pos-
suir, fazer declaração simples constando que não pos-
sui, que nunca foi cadastrado por nunca ter tido emprego 
formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);
*  Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Mi-
litar obrigatório (sexo masculino até 45 anos de idade);
*  Comprovante de votação da última eleição (os candi-
datos que justificaram a ausência nas eleições ou não 
possuam o comprovante, deverão apresentar certidão 
de quitação eleitoral);
*  Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
*  Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – 
página da foto e da qualificação (se possuir);
*  Certidão de Casamento (se for o caso);
*  Diploma de conclusão do curso superior em Medicina;
*  Título de Especialização (na área de atuação);
*  Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na 
área de atuação após registro no CRM;
*  Registro no CRM-SP;
*  Atestado de Antecedentes Criminais;
*  Comprovante de residência (em nome do candidato, 
ou dos pais, se for solteiro ou do cônjuge, se for casado);
*  Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento 
dos filhos e/ou dependentes; Caderneta de Vacinação 
dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração de Escolaridade 
dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessá-
rio informar o CPF do dependente também).PRAZO DE 
ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação 
até 10/11/2023.
FORMA DE ENVIO (1DOC):
Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:
https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento
*  Clicar em Protocolo.
*  Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.
*  Ir para assunto:
o Concurso Público 001/2023 - Convocação: MÉDICO 
AMBULATORIAL EM CLÍNICAS BÁSICAS E ESPECIA-
LIDADES.
*  Anexar os documentos relacionados e o formulário 
(preenchido e assinado) da Declaração de Vínculo de 
Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos digitali-
zados em arquivo pdf.
*  Assinar digitalmente (assinatura 1doc).
*  Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste 
edital).
IMPORTANTE:
*  O não envio de todos os documentos no prazo indica-
do acarretará a desclassificação do candidato conside-
rando a tácita desistência da vaga.
*  O Departamento de Recursos Humanos manterá o 
contato através do Protocolo aberto para envio dos do-
cumentos, enviando através dele as informações, solici-
tações e agendamentos para cumprir todo o processo 
da admissão, portanto é imprescindível acompanhar o 
andamento do seu protocolo.
*  Após conferidos e considerados em conformidade com 
as exigências será agendado (via 1Doc – mesmo pro-
tocolo) data para o comparecimento no Departamento 
de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição 
do Emprego e encaminhamento para exame médico 
pré-admissional. O não cumprimento dessa fase (não 
comparecimento) também será considerado como tácita 
desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua 
desclassificação deste concurso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO
Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 
classificados no Concurso Público nº 001/2023 para 
apresentação de documentos, EXCLUSIVAMENTE 
ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEI-
TURA, conforme instruções a seguir:

MÉDICO AMBULATORIAL EM CLÍNICAS BÁSICAS E 
ESPECIALIDADES - OTORRINOLARINGOLOGISTA:

2º LYARA KENIA FERNANDES CAPRIO

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF
* Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído 
por CNH);
* CPF (caso não conste no RG);
* Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não pos-
suir, fazer declaraçãosimples constando que não possui,  
que nunca foi cadastrado por nunca ter tido emprego for-
mal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);
* Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Mi-
litar obrigatório (sexo masculino até 45 anos de idade);
* Comprovante de votação da última eleição (os candi-
datos que justificaram a ausência nas eleições ou não 
possuam o comprovante, deverão apresentar certidão 
de quitação eleitoral);
*  Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
* Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – 
página da foto e da qualificação (se possuir);
*  Certidão de Casamento (se for o caso);
*  Diploma de conclusão do curso superior em Medicina;
*  Título de Especialização (na área de atuação);
* Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área 
de atuação após registro no CRM;
*  Registro no CRM-SP;
*  Atestado de Antecedentes Criminais;
* Comprovante de residência (em nome do candidato, 
ou dos pais, se for solteiro ou do cônjuge, se for casado);
* Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento 
dos filhos e/ou dependentes; Caderneta de Vacinação 
dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração de Escolaridade 
dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessá-
rio informar o CPF do dependente também).PRAZO DE 
ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação 
até 10/11/2023
FORMA DE ENVIO (1DOC):
Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:
https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento
* Clicar em Protocolo.
* Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.
* Ir para assunto:
o Concurso Público 001/2023 - Convocação: MÉDICO
AMBULATORIAL EM CLÍNICAS BÁSICAS E ESPECIA-
LIDADES.
*  Anexar os documentos relacionados e o formulário 
(preenchido e assinado) da Declaração de Vínculo de 
Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos digitali-
zados em arquivo pdf.
* Assinar digitalmente (assinatura 1doc).
* Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edi-
tal).
IMPORTANTE:
* O não envio de todos os documentos no prazo indicado 
acarretará a desclassificação do candidato consideran-
do a tácita desistência da vaga.
* O Departamento de Recursos Humanos manterá o 
contato através do Protocolo aberto para envio dos do-
cumentos, enviando através dele as informações, solici-
tações e agendamentos para cumprir todo o processo 
da admissão, portanto é imprescindível acompanhar o 
andamento do seu protocolo.
* Após conferidos e considerados em conformidade com 
as exigências será agendado (via 1Doc – mesmo pro-
tocolo) data para o comparecimento no Departamento 
de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do
Emprego e encaminhamento para exame médico 
pré-admissional. O não cumprimento dessa fase (não 
comparecimento) também será considerado como tácita 
desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua
desclassificação deste concurso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO
Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 
classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apre-
sentação de documentos, EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS 
DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, confor-
me instruções a seguir:

MÉDICO AMBULATORIAL EM CLÍNICAS BÁSICAS E 
ESPECIALIDADES - PSIQUIATRA:

4º DIEGO AUGUSTO DE MOURA TAJES

5º ELISAMA OLIVEIRA MARCONDES

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF
* Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído 
por CNH);
* CPF (caso não conste no RG);
* Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não pos-
suir, fazer declaração simples constando que não possui, 
que nunca foi cadastrado por nunca ter tido emprego 
formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);
* Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Mi-
litar obrigatório (sexo masculino até 45 anos de idade);
* Comprovante de votação da última eleição (os candi-
datos que justificaram a ausência nas eleições ou não 
possuam o comprovante, deverão apresentar certidão de 
quitação eleitoral);
* Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
* Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – pá-
gina da foto e da qualificação (se possuir);
* Certidão de Casamento (se for o caso);
* Diploma de conclusão do curso superior em Medicina;
* Título de Especialização (na área de atuação);
* Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área 
de atuação após registro no CRM;
* Registro no CRM-SP;
* Atestado de Antecedentes Criminais;
* Comprovante de residência (em nome do candidato, ou 
dos pais, se for solteiro ou do cônjuge, se for casado);
* Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos 

filhos e/ou dependentes; Caderneta de Vacinação dos fi-
lhos de 0 a 5 anos; Declaração de Escolaridade dosfilhos 
de 6 a 14 anos incompletos (será necessário informar o 
CPF do dependente também).
PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta 
convocação até 10/11/2023
FORMA DE ENVIO (1DOC):
Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:
https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento
* Clicar em Protocolo.
* Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.
* Ir para assunto:
o Concurso Público 001/2023 - Convocação: MÉDICO 
AMBULATORIAL
EM CLÍNICAS BÁSICAS E ESPECIALIDADES.
* Anexar os documentos relacionados e o formulário (pre-
enchido e assinado) da Declaração de Vínculo de Cargo/
Emprego e/ou Proventos públicos, todos digitalizados em 
arquivo pdf.
* Assinar digitalmente (assinatura 1doc).
* Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).
IMPORTANTE:
* O não envio de todos os documentos no prazo indicado 
acarretará a desclassificação do candidato considerando 
a tácita desistência da vaga.
* O Departamento de Recursos Humanos manterá o con-
tato através do Protocolo aberto para envio dos documen-
tos, enviando através dele as informações, solicitações e 
agendamentos para cumprir todo o processo da admis-
são, portanto é imprescindível acompanhar o andamento 
do seu protocolo.
* Após conferidos e considerados em conformidade com 
as exigências será agendado (via 1Doc – mesmo pro-
tocolo) data para o comparecimento no Departamento 
de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição 
do Emprego e encaminhamento para exame médico 
pré-admissional. O não cumprimento dessa fase (não 
comparecimento) também será considerado como tácita 
desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua 
desclassificação deste concurso público.

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO
Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 
classificados no Concurso Público nº 001/2023 para 
apresentação de documentos,
EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 
1DOC DESTA PREFEITURA,
conforme instruções a seguir:

MÉDICO AMBULATORIAL EM CLÍNICAS BÁSICAS E 
ESPECIALIDADES - UROLOGISTA:

2º RODRIGO ANTONIO PROSPERO DA CUNHA

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF
* Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído 
por CNH);
* CPF (caso não conste no RG);
* Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não pos-
suir, fazer declaração simples constando que não pos-
sui, que nunca foi cadastrado por nunca ter tido emprego 
formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);
* Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Mi-
litar obrigatório (sexo masculino até 45 anos de idade);
* Comprovante de votação da última eleição (os candi-
datos que justificaram a ausência nas eleições ou não 
possuam o comprovante, deverão apresentar certidão 
de quitação eleitoral);

* Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
* Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – 
página da foto e daqualificação (se possuir); 
* Certidão de Casamento (se for o caso);
*  Diploma de conclusão do curso superior em Medicina;
*  Título de Especialização (na área de atuação);
* Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área 
de atuação após registro no CRM;
* Registro no CRM-SP;
* Atestado de Antecedentes Criminais;
* Comprovante de residência (em nome do candidato, ou 
dos pais, se for solteiro ou do cônjuge, se for casado);
* Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento 
dos filhos e/ou dependentes; Caderneta de Vacinação 
dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração de Escolaridade 
dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessá-
rio informar o CPF do dependente também).PRAZO DE 
ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação 
até 10/11/2023
FORMA DE ENVIO (1DOC):
Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:
https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento
* Clicar em Protocolo.
* Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.
* Ir para assunto:
o Concurso Público 001/2023 - Convocação: MÉDICO
AMBULATORIAL EM CLÍNICAS BÁSICAS E ESPECIA-
LIDADES.
* Anexar os documentos relacionados e o formulário 

(preenchido e assinado) da Declaração de Vínculo de 
Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos digitali-
zados em arquivo pdf.
*  Assinar digitalmente (assinatura 1doc).
* Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edi-
tal).
IMPORTANTE:
* O não envio de todos os documentos no prazo indicado 
acarretará a desclassificação do candidato consideran-
do a tácita desistência da vaga.
* O Departamento de Recursos Humanos manterá o 
contato através do Protocolo aberto para envio dos do-
cumentos, enviando através dele as informações, solici-
tações e agendamentos para cumprir todo o processo 
da admissão, portanto é imprescindível acompanhar o 
andamento do seu protocolo.
* Após conferidos e considerados em conformidade com 
as exigências será agendado (via 1Doc – mesmo pro-
tocolo) data para o comparecimento no Departamento 
de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição 
do Emprego e encaminhamento para exame médico 
pré-admissional. O não cumprimento dessa fase (não 
comparecimento) também será considerado como tácita 
desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua 
desclassificaçã

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA  COM 
DEFICIÊNCIA 

CONVOCAÇÃO DA REUNIÃO DO CONSE-
LHO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICI-

ÊNCIA – GESTÃO 2021/2023

Reunião ordinária dia 06/11/2023 das 17h às 
18h30, na Secretaria da Mulher, Família e Di-
reitos Humanos, situada na R. Dr. Gustavo de 
Godoy, 536 – Centro, Pindamonhangaba – SP.

* Aprovação da Ata Anterior/ pendências
*  Fechamento da Gestão
*  Regimento
*  Eleição

Ivonete dos Santos
Presidente CMPD – 2021/2023

ETR OLEOS S/A EM LIQUIDACAO
CNPJ n.º 07.830.977/0001-85 - NIRE n.º 35.300.327.161

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Ficam convocados os Acionistas da ETR OLEOS S/A EM LIQUIDACAO para a Assembleia Geral Ex-
traordinária da Companhia, a se realizar no dia 06 de novembro de 2023, às 10:00 horas, na Cidade 
de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, na Avenida Felix Galvão Cruz Simões, n.º 485, Lote 1 e 
2, Quadra F, Loteamento Industrial Feital, CEP 12.441-400, para deliberar sobre a seguinte Ordem do 
Dia: (i) Aprovação dos termos de acordo a ser firmado com a Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
nos autos da ação judicial de n° 1000355-16.2023.8.26.0445 que tramita perante a 2ª Vara Cível da 
Comarca de Pindamonhangaba/SP, cuja minuta encontra-se à disposição dos acionistas na sede da 
companhia para consulta prévia; (ii) alteração da sede social da companhia para a Avenida Getúlio Var-
gas, n° 458, sala 1001 B, Bairro Funcionários, CEP 30.112-020, Belo Horizonte/MG; (iii) outros assuntos 
de interesse da companhia. Pindamonhangaba/SP, 1º de novembro de 2023. (a.a) Vânia Ferreira dos 
Santos – Liquidante.

CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMôNIO HISTóRICO, CULTURAL, AMBIENTAL E ARQUITETôNICO 
DE PINDAMONHANGABA 

Nos termos da Ata da Quarta Reunião Ordinária deste Conselho Municipal do Patrimônio Histórico, Cultural, Ambiental 
e Arquitetônico de Pindamonhangaba, realizada no dia dez de outubro do corrente ano, foram tomadas as seguintes 
resoluções:

Resolução nº 05/2023 criou-se a Comissão de Estudos para Tombamento da Usina Izabel formada pelos seguintes 
Conselheiros: Bruna Aparecida Stucchi, Edargê Marcondes Filho, Luciana Penina Teixeira, Milton Kaor Nishida Junior, 
Paulo Molnar Mendes e Tania Maria Franco Leite do Amaral.

Resolução nº 06/2023 que substitui a de número 01/2023, Formação da Comissão de Estudos para Tombamento da 
Obra de Azulejaria Artística realizada por Ademir da Costa Alves, o KUKA, que passa a ser composta pelos seguintes 
Conselheiros: Cintia T. Camargo, José Luiz Gândara Martins, Rebeca Rezende Guaragna Guedes, Rita de Cássia Ribei-
ro Vilella e Silva e Rosana Dalle Leme Celidonio.

Resolução nº 07/2023 que substitui a Resolução 02/2023, formação da Comissão de Estudos para Tombamento do 
Bosque da Princesa situado na Praça Cornélio Lessa, com os seguintes Conselheiros: Ana Maria Correa Guimarães 
Iadeluca, Edargê Marcondes Filho, Luiz Gustavo da Silva, Luiz Mauro Sérgio de Aquino, Ricardo de Oliveira Duarte Leal.

Resolução nº 08/2023 que substitui a Resolução nº 07/22 – Formação da Comissão de Estudos para
Tombamento da Corporação Musical Euterpe composta pelos seguintes Conselheiros: Rebeca Rezende Guaragna Gue-
des, Alcemir José Ribeiro Palma, Rosana Dalle Leme Celidonio e José Luiz Gândara Martins.

Nada mais, publique-se.
Pindamonhangaba, 10 de outubro de 2023

José Luiz Gândara Martins - CMPHCAAP - Secretário

OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de MARCO WAGNER DOS SANTOS e CAIO AUGUSTO DOS 
SANTOS, em virtude dos mesmos não terem sido encontrados nos endereços indicados, e atendendo 
ao requerimento do credor fiduciário – BANCO BMG S/A, deverão Vossas Senhorias comparecerem 
a esta Serventia, no endereço supra, para efetuarem o pagamento da importância em mora, corres-
pondente à quantia de R$ 1.489.812,80, além das despesas de intimação, publicação do presente 
edital e emolumentos das quais são devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações 
relativas à cédula de crédito bancário n° 0000007463, emitida em 26 de dezembro de 2014, garantida 
por alienação fiduciária registrada sob nº 19 na matrícula nº 17.585, tendo por objeto o imóvel situado 
na RUA DAS QUARESMEIRAS N° 501, VILLAGE PAINEIRAS, NESTA CIDADE, CEP 12421-520. 
O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e última publicação deste 
edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/
requerente.

Pindamonhangaba, 26 de outubro de 2023.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO REFERENTE A APOSTILAMENTO REALIZADO NO EXERCÍCIO DE 2023 ENTRE A
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

- APOSTILAMENTO -

1 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 55/2023
Processo Administrativo: Nº 13.399/2023
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência

Social / Instituto de Apoio ao Desenvolvimento Humano, a Artes e
Aprendizagem - IA3

Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e Adolescente - FUMCAD, para promover o Projeto Aprendiz
na Empresa: Iniciativa do Programa Educação para o Trabalho,
especificamente para despesas de custeio compreendidas no Plano de
Trabalho integrante do Processo Administrativo nº 13.399/2023 de
11 de agosto de 2023”.

Descrição do apostilamento: Readequação dos quadros 2.2. Capacidade de Atendimento, quadro
2.7. “Metodologia de Trabalho” e 5. “Recursos Humanos do Projeto” e
cronograma de desembolso.

Data do apostilamento: 31/10/2023

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR 
SUPLENTE

Em virtude do gozo de férias da Conselheira Tutelar titu-
lar Regina T. de Souza Farias (20 de novembro a 19 de 
dezembro de 2023), vimos convocar para apresentação, 
no prazo máximo de 02 (dois) dias a contar desta data, 
a Conselheira Tutelar Suplente:

4º Ana Luísa Guedes Cesário

A Conselheira Suplente acima citada deverá compare-
cer à Secretaria de Assistência Social, com endereço 
na Rua Laerte Machado Guimarães, 590, nesta cidade, 
munido de documentos pessoais e comprovante de re-
sidência, e procurar pela Sra. Fernanda, a fim de tratar 
da substituição da Conselheira Titular durante o período 
de férias.
    
Caso a apresentação não se oficialize no prazo citado, 
informamos que convocaremos o próximo Suplente.

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2023/2025

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA -  ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

Aviso de Audiência Pública para apresentação da Proposta de Plano de Saneamento do 
Município de Pindamonhangaba

A Prefeitura do Município de Pindamonhangaba divulga para conhecimento público que em 1º de de-
zembro de 2023 (sexta-feira), às 18h00min, na Câmara Municipal de Vereadores, localizado R. Alcides 
Ramos Nogueira, 860 – Nossa Sra. Perpetuo Socorro - Pindamonhangaba-SP, realizar-se-á AUDIÊNCIA 
PÚBLICA para apresentação do Plano Municipal de Saneamento do Município de Pindamonhangaba.

O Plano de Saneamento, objeto da AUDIÊNCIA PÚBLICA, estará disponível para consulta no site da 
Prefeitura a partir de 01/11/2023 (quarta-feira): https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br
As sugestões ou comentários poderão ser enviados através do preenchimento do formulário 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSelrpLyEUAPpXlxzojBMo3yFXzar5omj2h71gUnDsp8VNM5nA/
viewform?usp=sf_link  ou e-mail para  dppa@pindamonhangaba.sp.gov.br até 20 de novembro de 2023

Pindamonhangaba, 30 de outubro de 2023.

MARIA EDUARDA ABREU SAN MARTIN - Secretária de Meio Ambiente

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR 
SUPLENTE

Em virtude do gozo de férias da Conselheira Tutelar titu-
lar Regina T. de Souza Farias (20 de novembro a 19 de 
dezembro de 2023), vimos convocar para apresentação, 
no prazo máximo de 02 (dois) dias a contar desta data, 
o Conselheiro Tutelar Suplente:

1º Mauro da Silva Lopes Júnior

O Conselheiro Suplente acima citado deverá compare-
cer à Secretaria de Assistência Social, com endereço 
na Rua Laerte Machado Guimarães, 590, nesta cidade, 
munido de documentos pessoais e comprovante de re-
sidência, e procurar pela Sra. Fernanda, a fim de tratar 
da substituição da Conselheira Titular durante o período 
de férias.
    
Caso a apresentação não se oficialize no prazo citado, 
informamos que convocaremos o próximo Suplente.

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2023/2025

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 04/2023
CONSELHO MUNICIPAL DE PATRIMôNIO HISTóRICO, CULTURAL, AMBIENTAL E

ARQUITETôNICO DE PINDAMONHANGABA.
Ao décimo dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, às quatorze horas, realizou-se no Auditório do Pa-
lacete 10 de Julho a Quarta Reunião Ordinária do ano de 2023, conforme convocação publicada no jornal Tribuna do 
Norte edição do dia 04/10/2023 e enviada por e-mail deste Conselho para a totalidade dos Conselheiros. Presentes à
reunião os membros do Conselho Municipal de Patrimônio Histórico, Cultural, Ambiental e Arquitetônico de Pindamo-
nhangaba, sendo pela SOCIEDADE CIVIL: Ana Maria Correa Guimarães Iadeluca - Presidente, Rosana Dalle Leme Celi-
donio – Conselheira, José Luiz Gândara Martins – Secretário; Luiz Mauro Sergio de Aquino – Conselheiro, Rita de Cássia
Ribeiro Vilella e Silva – Conselheira, Edargê Marcondes Filho – Conselheiro e Paulo Molnar Mendes - Conselheiro; 
pelo PODER PÚBLICO: Alcemir José Ribeiro Palma – Secretário Municipal de Cultura e Turismo - Conselheiro, Rebeca 
Rezende Guaragna Guedes, Diretora de Cultura – Conselheira, Luciana Penina Teixeira – SME- Diretora Escola – Con-
selheira; Nathalia Ferreira de Abreu, Diretora de Escola – Conselheira, Cintia A. Torralbo Martins Camargo, Presidente da 
Fundação João Romeiro – Conselheira; Justificaram ausência os Conselheiros Arq. Milton Kaor Nishida Junior, Luiz Gus-
tavo da Silva, Ricardo de Oliveira Duarte Leal e Suzana Lopes Salgado Ribeiro. Demais Conselheiros, Ademir Pereira 
dos Santos, Bruna Aparecida Stucchi, Tania Maria Franco Leite Amaral, Edson França, não apresentaram justificativas. 
A Senhora Presidente abriu a reunião, agradeceu a presença dos Conselheiros, ressaltou a importância da presença e 
participação de todo o quadro de Conselheiros Titulares e Suplentes nas reuniões do Conselho. Passou a palavra ao
Secretário, Sr. José Luiz Gândara Martins, para que iniciasse as tratativas da pauta estabelecida. O primeiro item da 
pauta, “Análise e aprovação dos Estudos para Tombamento do jornal Tribuna do Norte”, Gândara informou que o do-
cumento foi distribuído antecipadamente para todos os Conselheiros conhecerem e apresentar questionamentos e/ou 
sugestões.; feitas as perguntas e dadas as respostas, nada mais havendo a ser esclarecido, foi aprovado o Tombamento 
do jornal Tribuna do Norte como Bem cultural de natureza imaterial. Em seguida, Gândara apresentou o segundo item da
pauta: - Análise e aprovação dos Estudos para Tombamento da propriedade “Casa Rosa” situada na Fazenda Nova 
Gokula. O documento contendo todas as informações sobre o imóvel, foi distribuído antecipadamente para todos os 
Conselheiros conhecerem e fazerem perguntas e pedidos de esclarecimento, o que foi feito na sequência e nada mais 
havendo a ser esclarecido, foi aprovado o Tombamento da Casa Rosa por Tombamento de Bens Culturais de Natureza 
Material, por Tombamento Total, Nível de Proteção 1 (P1), no qual o patrimônio deverá ser protegido e preservado em 
sua totalidade. Dando continuidade, foi discutida a formação da Comissão de Estudos para Tombamento da Usina Izabel 
localizada no Bairro do Ribeirão Grande, atendendo também a intimação do Ministério Público do Estado de São Paulo, 
Seção de Pindamonhangaba/SP. Através da Resolução nº 05/2023 criou-se a Comissão de Estudos para Tombamento 
da Usina Izabel formada pelos seguintes Conselheiros: Bruna Aparecida Stucchi, Edargê Marcondes Filho, Luciana 
Penina Teixeira, Milton Kaor Nishida Junior, Paulo Molnar Mendes e Tania Maria Franco Leite do Amaral. Da mesma 
forma, foram tomadas novas resoluções atualizando osLei 6.445 de 30 de junho de 2021 Rua Deputado Claro César, 33, 
Centro - 12440-220 Pindamonhangaba – SP cmphaap@pindamonhangaba.sp.gov.br quadros de Conselheiros que irão 
compor as novas comissões, a saber: Resolução nº 06/2023 que substitui a de número 01/2023, Formação da Comissão 
de Estudos para Tombamento da Obra de Azulejaria Artística realizada por Ademir da Costa Alves, o KUKA, que passa a 
ser composta pelos seguintes Conselheiros: Cintia T. Camargo, José Luiz Gândara Martins, Rebeca Rezende Guaragna 
Guedes, Rita de Cássia Ribeiro Vilella e Silva e Rosana Dalle Leme Celidonio. Resolução nº 07/2023 que substitui a 
Resolução 02/2023, formação da Comissão de Estudos para Tombamento do Bosque da Princesa situado na Praça 
Cornélio Lessa, com os seguintes Conselheiros: Ana Maria Correa Guimarães Iadeluca, Edargê Marcondes Filho, Luiz 
Gustavo da Silva, Luiz Mauro Sérgio de Aquino, Ricardo de Oliveira Duarte Leal. Resolução nº 08/2023 que substitui a 
Resolução nº 07/22 – Formação da Comissão de Estudos para Tombamento da Corporação Musical Euterpe composta 
pelos seguintes Conselheiros: Rebeca Rezende Guaragna Guedes, Alcemir José Ribeiro Palma, Rosana Dalle Leme 
Celidonio e José Luiz Gândara Martins. Como último item da pauta, em obediência à Legislação Municipal, Lei 6445 de 
20/06/2021 e a Legislação Federal Decreto-Lei nº 25 de 30/11/1937, visando a Preservação de Bens Históricos Tomba-
dos pelo Município, este Conselho, cumprindo sua obrigação legal de fiscalizar, solicita às autoridades das Secretarias 
Municipais envolvidas – Secretaria de Planejamento e Obras, Secretaria de Governo e Serviços Públicos, para que no 
prazo máximo de 30 dias da data da publicação desta Ata no jornal Tribuna do Norte ou em outros meios de comunicação 
do município, procedam a remoção do ponto de taxi da frente do Obelisco do Centenário da Independência, situado na 
Praça Monsenhor Marcondes, local das comemorações do Bicentenário da Independência e de todas as celebrações 
cívicas e históricas da cidade de Pindamonhangaba, instalando-o no espaço trinta metros acima, suficiente para tal, 
na parte superior da praça Monsenhor Marcondes, na mesma calçada, Como último ato, atendendo a determinação 
judicial da 1ª Vara Cível desta Comarca, Processo Digital nº 0003427-62.2022.8.26.0445, Requeridos: Mitra Diocesana 
de Taubaté e Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – visitar a igreja de São José, verificar o estado de coisas e 
apresentar relatório – a Presidente determinou a composição de uma Comissão de Vistoria formada pelos seguintes 
Conselheiros: Paulo Molnar Mendes, Rita de Cássia Ribeiro Vilella e Silva, Rosana Dalle Leme Celidonio, Ana Maria Cor-
rea Guimarães Iadeluca e Edargê Marcondes Filho. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião às 15:10h, 
lavrando-se a presente Ata pelo Senhor Secretário do Conselho José Luiz Gândara Martins, aprovada virtualmente por 
todos obedecendo os preceitos legais e que será oportunamente assinada pelos presentes.
Publique-se na próxima edição do Jornal Tribuna do Norte desta cidade e Comarca de Pindamonhangaba. São os 
registros.

JOSÉ LUIZ GÂNDARA MARTINS - CMPHCAAP - Secretário

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
MULHER DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DE 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL PARA 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
MULHER DE PINDAMONHANGABA – 

GESTÃO 2024/2026
O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Pin-
damonhangaba, nos termos Lei Municipal nº 4.985, de 
10 de novembro de 2009, no uso de suas atribuições 
legais, convoca: 
A Sociedade Civil representada por organizações liga-
das à promoção e defesa dos direitos da mulher, que 
estejam em regular funcionamento, para indicarem re-
presentantes às vagas de conselheiras para o mandato 
2024/2026 junto ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher de Pindamonhangaba, cuja eleição ocorrerá em 
assembléia extraordinária, convocada especialmente 
para este fim, no dia 04 de dezembro de 2023, às 18:00 
horas, no “Palacete 10 Julho”, localizada na Rua Dep. 
Claro César, 33 – Centro, nesta cidade, em 1º chamada, 
e em 2º chamada, 30 minutos após.

1 – Cronograma das atividades:
1.1. PUBLICAÇÃO DO EDITAL – 01 de novembro de 2023

1.2. PERÍODO DE INSCRIÇÕES – 01 a 17 de novembro 
de 2023

1.3. PUBLICAÇÃO INSCRIÇÕES HABILITADAS – 21 
de novembro de 2023

1.4. PRAZO PARA RECURSO – 22 a 24 de novembro 
de 2023

1.5. PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL – 28 de no-
vembro de 2023

1.6. ELEIÇÃO – 04 de dezembro de 2023.

1.7. PUBLICAÇÃO DO RESULTADO ELEIÇÃO – 06 de 
dezembro de 2023
 
2 – Da comissão eleitoral:
2.1. São membros da comissão eleitoral: Eliana Silva Ho-
norato, Maria Elena Alves de Matos e Solange Valério.

2.2. São atribuições da comissão eleitoral:
I - Homologação do credenciamento e cadastro dos can-
didatos de acordo com os critérios definidos neste edital;
II - Organizar as listas de eleitores e validar as cédulas 
de votação;
III - Abrir e encerrar as votações no local de votação;
IV - Lavrar atas de abertura e encerramento da eleição;
V - Fornecer e organizar as listas de presença nas vota-
ções e sanar casos omissos deste edital;
VI - Homologar os formulários de inscrição e cadastra-
mento de candidatos e eleitores;
VII - Fiscalizar o sistema de votação e apuração;
VIII - Fazer publicar os atos de suas Deliberações em 
Diário Oficial da Cidade ou Jornal de grande circulação 
local.

3 – Das Inscrições:
3.1. As inscrições serão realizadas no período de 01 a 
10 de novembro por meio do link de inscrição ou atra-
vés do e-mail: c.conselhos@pindamonhangaba.sp.gov.
br mediante a apresentação dos seguintes documentos:

3.1.1. Ofício ao Conselho Municipal dos Direitos das 
Mulheres em papel timbrado da entidade ou movimento 
com a identificação do representante legal (nome, RG, 
CPF, cargo) e os seguintes dados das indicadas para 
Conselheiras (titular e suplente): 
* Nome, RG, CPF, endereço completo, email e telefone.

3.1.2. Resumo das atividades realizadas nos dois últi-
mos anos, observando-se a finalidade da organização 
da sociedade civil que as indica.

3.1.3. Cada organização deverá inscrever 02 (dois) re-
presentantes, sendo uma titular e uma suplente.

4 – Da eleição e apuração:
4.1.  São (12) doze vagas para conselheiras, sendo 06 
(seis) para titulares e 06 (seis) para as respectivas su-
plentes, correspondentes à sociedade civil, que serão 
disputadas entre as inscritas, por voto secreto.

4.2. Cada candidata poderá votar em até três entidades 
ou movimentos.

4.3. A Comissão eleitoral apurará os votos ao término 
da votação.

4.4. O critério de desempate deverá ser pela maior idade 
da candidata titular.

4.5. O quadro dos resultados será divulgado imediata-
mente, respeitando a ordem de votação.

4.6. Em caso de vaga no decorrer do mandato, serão cha-
madas as demais classificadas pela ordem de votação.

5 – Das disposições finais:
5.1. O Poder Público Municipal dará total publicidade ao 
processo eleitoral com a divulgação do edital, prazos e 
formas de acesso.

5.2. Ao final do processo eleitoral será redigida a ata fi-
nal de eleição com os resultados e será dada posse às 
novas conselheiras, em assembléia específica, marcada 
para este fim.

5.3. Na assembléia de posse também será realizada a 
eleição da diretoria. 

5.4. Casos omissos serão dirimidos pela Comissão Elei-
toral nos termos da Lei.

Pindamonhangaba, 30 de outubro de 2023.

Sthela Simões Freire
Presidente do Conselho Municipal dos 

Direitos da Mulher 

CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE PINDAMONHANGABA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL PARA AS VAGAS DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE PINDAMONHANGABA

O Conselho Municipal de Cultura - CMC, criado pela Lei Municipal nº 4966/2009 e alterado pela Lei nº 5118/2010, no uso 
de suas atribuições, resolve homologar o presente edital para o processo eleitoral 2023:

DA FORMAÇÃO E COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA
1) O CMC de Pindamonhangaba é formado por 16 (dezesseis) membros titulares, sendo 8 (oito) representantes da 
Sociedade Civil, eleitos na forma deste Edital e 8 (oito) do Poder Público Municipal, que serão indicados por Secretarias 
Municipais; 
2) Para cada membro titular haverá um membro suplente, que o deverá substituir em seus impedimentos temporários e 
o sucederá em caso de vacância do cargo; 
3) O mandato dos Conselheiros terá a duração de dois anos, com direito à uma única recondução; 
4) Os representantes da Sociedade Civil não poderão ser inscrever para a vaga se ocuparem cargos de confiança ou em 
comissão na Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal até o dia da eleição; 
5) Os Conselheiros não serão remunerados no exercício de suas funções, consideradas de relevante interesse público 
para o município; 

DO CANDIDATO A CONSELHEIRO
6) Poderão se inscrever para participar do Processo Eleitoral na condição de candidato a Conselheiro, qualquer muní-
cipe, vinculado a entidades, movimentos, grupos e espaços ligados ao seguimento cultural do Município de Pindamo-
nhangaba, das seguintes áreas: 
- 01 (um) representante de Artes Cênicas; 
- 01 (um) representante de Artes Visuais/Audiovisual; 
- 01 (um) representante de Artesanato; 
- 01 (um) representante de Cultura Popular; 
- 01 (um) representante de Dança; 
- 01 (um) representante de Literatura; 
- 01 (um) representante de Música; 
- 01 (um) representante da Cultura Afro-Brasileira.

7) O fazedor de arte e cultura residente em Pindamonhangaba, inscrito e deferido no Cadastro Municipal de Cultura 
de 2020 ou que comprove atuação nos dois últimos anos na área do respectivo seguimento que pretenda concorrer, 
também poderão participar do processo.

8) O participante só poderá concorrer por um único seguimento cultural do Conselho.

DOS IMPEDIMENTOS
9) Ficam impedidos de participar do processo:
a) Pessoas, movimentos ou entidade que não residam ou tenham sede no município de Pindamonhangaba.
b) Pessoas que tenham sido destituídas, tenham desistido ou se ausentado sem justificativa, do CMC no último mandato.

DAS INSCRIÇÕES
10) As inscrições deverão ser realizadas de 12/09 até o dia 26/09, por meio de formulário online disponível no site da 
prefeitura de Pindamonhangaba, na área da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo;

11) O formulário deve ser preenchido com dados pessoais, o seguimento que pretende concorrer, um resumo de sua 
atuação na área cultural e alguma forma de comprovação.

12) As pessoas que tenham dificuldade de acesso à internet, poderão solicitar ajuda no Departamento de Cultura para 
realizar sua inscrição;

DO PROCESSO ELEITORAL 
13) A lista de candidatos deferidos e indeferidos será publicada no dia 19 de setembro de 2023, no Jornal Tribuna do 
Norte;
14) O prazo para recurso será de 01 a 03 de outubro. Devendo ser dirigido a Comissão Eleitoral, por escrito, de modo 
justificado e instruído com devido conjunto probatório; não será admitido recurso verbal, não podendo haver candidatura 
após a publicação da lista de candidatos.
15) No dia 06 de outubro será publicado a lista de todos os candidatos finais, com o resumo de sua atuação, o segui-
mento em que concorre e foto (caso haja).
16) A eleição ocorrerá no dia 21 de outubro, às 9h, no Museu.
17) O eleitor escolherá apenas um candidato por seguimento, por meio de cédulas.
18) Concluída a votação, a Comissão Eleitoral procederá imediatamente à apuração; 
19) Serão considerados eleitos, na condição de titulares, os candidatos mais votados e serão suplentes aqueles cuja 
votação ficar mais próxima dos eleitos como titulares; 
20) Em caso de empate, será escolhido o candidato que tiver maior tempo de atuação no respectivo seguimento em que 
concorre; persistindo o empate, será escolhido o candidato de maior faixa etária; 
21) Em caso de reminiscência de cadeira de algum seguimento, essa será preenchida por uma nova escolha, após 
apuração de todos os demais seguimentos, entre candidatos remanescentes de cadeiras já ocupadas.
22) Os eleitos da Sociedade Civil tomarão posse após nomeação, por meio de publicação em Portaria do Prefeito, em 
conjunto com representantes indicados do Poder Público Municipal.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
23) Os casos omissos serão decididos pela Comissão Especial Eleitoral, que é composta pelos seguintes conselheiros:
- Juliana Vasques de Andrade
- Rute Lidiane Pires
- Wagner Eduardo C. Souza

24) Contato e informações pelo telefone (12) 3642-1080 ou pelo e-mail cmc@pindamonhangaba.sp.gov.br   

      DATAS E PRAZOS:
PERÍODO DE INSCRIÇÃO:    DE 12/09 A 26/09
PUBLICAÇÃO DOS DEFERIDOS/INDEFERIDOS  DIA 29 DE SETEMBRO
PERIODO PARA RECURSO    DE 01/10 A 03/10
PUBLICAÇÃO DA LISTA FINAL E DO LINK PARA A ELEIÇÃO:  DE 06 DE OUTUBRO
ELEIÇÃO:     DIA 21 DE OUTUBRO

11 DE SETEMBRO DE 2023
 

Wagner Eduardo Conceição Souza
Presidente do Conselho Municipal de Cultura de Pindamonhangaba
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Altair Fernandes Carvalho (altairfernandes@hotmail.com)

A escola 
(memórias de um estudante)

Eu saíra zangado da escola 
nessa tarde. Caminhava 

para casa, disposto a pedir 
a meu pai que me pusesse a 
trabalhar no campo com os 
primos. O tio Pedro não man-
dara ensinar os filhos e eles aí 
estavam gordos e contentes. 
A escola é um tormento, dizia 
eu comigo, e o mestre é um 
bandido!

Fez-me copiar vinte e cinco 
vezes, só porque errei uma, 
a palavra politécnica! Deci-
didamente, quero trabalhar 
no campo. Os meus colegas 
zombavam, acompanhando-
me pela estrada afora grita-
va-me:

— Ô da politécnica!
Eu, humilhado, sentia von-

tade de chorar, e não corria 
como de costume.

Querendo livrar-me do 
acompanhamento importuno 
do rapazio, mal avistei a ca-
sado tio Pedro, corri par ela e 
entrei fechando atrás de mim 
a porta. Minha tia, sentada na 
sala de jantar segurava nas 
mãos uma carta aberta; rode-
avam-na de perto o marido e 
os filhos.

— Vem cá, meu Chico, dis-
se-me a pobre mulher, olhan-
do bondosamente para mim; 
lê aqui uma palavra, que 
teu tio não pode entender. É 
uma carta do mano Antonio... 
desgraçadamente os peque-
nos não sabem ler, e teu tio... 
enfim, não admira... Olha, 
filho, é esta a palavra.

E apontava-me com o dedo 
picado de agulha um ponto 
mais amarrotado do papel, 
repetindo: é aqui, é aqui.

Eu, orgulhoso do meu 
saber, li alto e corretamente, 
com todo o vagar, pronun-
ciando sílaba por sílaba: —  
Po-li-téc-ni-ca!

Atroz perseguição!  Ao 
mesmo tempo que dos meus 
lábios saíra clara e distinta 
essa atormentadora pala-
vra, fazia-se uma confusão 
maldita em meu espírito, e 
nadava-me na alma a có-
lera! Desesperado, levantei 
os olhos, e vi toda a família 
a olhar par mim, atônita; ao 
movimento brusco que fiz, 
romperam o silêncio, murmu-
rando encantados:

— Como o Chico lê bem!
Àquele elogio curvei a 

cabeça num agradecimento, 
e dispus-me a sair, mas a 
esposa do tio Pedro segurou-
me carinhosamente a mão, 
dizendo-me de novo:

— Ó filho, já agora faze-me 
o favor de ler toda a carta: sim?

— Que havia eu de fazer? 
Lia-a. De espaço em espaço 
rompiam em exclamações, e 
eu era obrigado a interrom-

per-me para dar lugar aos 
ah!, oh! e ih! prolongados.

A carta era grande; o tio 
Antonio dava à irmã a conso-
ladora notícia de que seu filho 
mais velho entrara para a Es-
cola Politécnica e que, graças 
ao seu talento e aos mestres 
que tivera, enchia agora de 
alegria e honra os pais.

O triunfo de Alfredo abalou 
sinceramente a opinião dos 
meus bons tios. Umas invejas 
formigavam-lhes no coração.

A dizer a verdade, era ta-
manha a satisfação e orgu-
lho de velho, ao falar no seu 
Alfredo, que a força de estu-
do e trabalho, entrava para 
uma carreira brilhante, que 
eu, pobre de mim, senti-me 
comovido também- E o Chico? 
Dizia então a tia, batendo-me 
nas costas; este pirralho, que 
já lê tão bem?

— Está aí outro Alfredo! 
Concluiu tio Pedro, fitando 
admirado em mim os seus 
olhos pardos e pequenos.

Houve uma pausa durante 
à qual a pobre mãe derramou 
o seu olhar molhado de lágri-
mas pelos três filhos.

Que pensaria ela? Não sei, 
mas nunca expressão mais 
dolorosa vi em ninguém!

Por fim, como se tives-
sem combinado, lembraram 
ao mesmo tempo, marido e 
mulher, mandarem ensinar 
os filhos.

Voltando-se para mim, pe-
diram-me instantaneamente 
que os apresentasse no dia 
seguinte ao meu professor. 
Prometi fazer-lhe a vontade, 
e, na manhã imediata roguei, 
à minha mãe, que me desse o 
almoço mais cedo.

— Por que? Perguntou ela, 
alisando-me cuidadosamen-
te o cabelo.

Porque vou hoje apresen-
tar na escola os primos...

— Sim?! Mas o tio Pedro 
dizia ser asneira mandarmos 
o nosso Chico à lição!...

Contei-lhe tudo, entre en-
vergonhado e risonho.

Ela, a minha doce ami-
ga, ouviu-me com atenção, 
sorrindo com sua costumeira 
placidez; depois, atraindo-me 
para o seio, disse-me com voz 
segura e afetuosa:

— Vai, meu filho, cumpre 
o teu dever. Ouve sempre 
com respeito os conselhos do 
mestre, obedece-lhe em tudo. 
Olha que se não fosse ele não 
teria eu hoje a ventura de te 
ver assim, terminou ela dan-
do-me dois beijos na face.

Desde esse dia, parecia-me 
ver, estendida como uma asa 
imaculada, a mão branca de 
minha mãe a apontar-me a es-
cola, aonde nunca mais faltei.

Júlia Lopes de Almeida, 
Tribuna do Norte, 23/10/1910
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Relembrando um projeto com regulamentos para funcionamento 
do cemitério de Pindamonhangaba no final do século XIX

Os sepultamentos no 
cemitério da Pinda antiga
Em alusão ao Dia de Fina-

dos o assunto da Página 
de História de hoje é so-

bre um projeto de regulamento 
para o funcionamento do cemi-
tério municipal publicado pelo 
jornal Tribuna do Norte nas 
edições dos dias 1º e 7 de março 
de 1886.

Do referido projeto, que seria 
submetido à aprovação na sala 
de sessões da Câmara Municipal 
(na época, Câmara queria dizer 
Prefeitura, pois o chefe do Legis-
lativo tinha atuações de prefei-
to), na sessão de 18/3/1886, nos-
so assunto será sobre o valor que 
se cobrava para o sepultamento, 
para as sepulturas.

As sepulturas se dividiriam 
em gerais e particulares. As ge-
rais seriam concedidas tempo-
rária ou perpetuamente pela 
Câmara, liberadas para a cons-
trução de jazigos de famílias, 

Freelmages

mausoléus ou quaisquer outros 
emblemas funerais.

Já quanto à construção os ja-
zigos teriam de ser de tijolos e 
argamassa de cimento com for-
ma abobadada (isto é encurva-
da), de modo a evitar exalações 
perniciosas à higiene e salubri-
dade local. Caso contrário, além 
deter de ser demolido, haveria 
uma multa aplicada ao zelador 
do cemitério e ao responsável 
pela obra.

Perpétua e temporária

A ocupação das sepulturas 
gerais seria de prazo inferior a 
cinco anos para adultos e de três 
para menores de 12 anos. Fican-
do a Câmara Municipal (admi-
nistração municipal) autorizada 
a providenciar a exumação findo 
os citados prazos. Mesmo as se-
pulturas gerais não seriam isen-

tas de taxas.Para adultos a taxa 
seria de 5$000,00 e para meno-
res 3$500,00.

Quanto aos títulos de proprie-
dade, as sepulturas particulares 
seriam concedidas pelos prazos 
de 10, 20 anos ou perpetuamente, 
de acordo com a seguinte tabela 
de contribuições: Adultos, por 10 
anos, pagariam 20$000,00; por 
20 anos, 60$000,00 e perpetu-
amente, 100$000,00. Menores, 
por 10 anos, 15$000,00; por 20 
anos, 25$000,00 e perpetua-
mente, 50$000,00. (Com direitos 
para ascendentes e descenden-
tes - em linha reta -até o 5º grau).

Sobre os dias de Finados, se-
gundo o regulamento, o cemité-
rio deveria estar aberto aos visi-
tantes das 6 às 20 horas. Caberia 
ao zelador providenciar também 
nesse dia para que a capela es-
tivesse devidamente preparada 
para a celebração de missas.

PassadoUm anúncio do

Publicava-se em
 1920, no jornal local “A

 Situação” (extinto)
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Projeto Social Rayane é bronze no Campeonato 
Mineiro de Jiu-jitsu

Pindamonhangaba participou, 
no domingo (29), em São Louren-
ço-MG, do Campeonato Mineiro 
de Jiu-jitsu, realizado pela Con-
federação Brasileira de Jiu-jitsu 
Esportivo – CBJJE. A cidade foi 
representada pelo Projeto Social 
Rayane, que conquistou diversas 
medalhas e ficou com o troféu de 
Terceiro colocado por equipes. 

O Projeto Social Rayane par-
ticipou com 60 atletas em todas 
categorias, do infantil ao Master, 
e vários sagraram-se campeões, 
conquistando suas medalhas no 
peso e cinturões nas categorias 

absoluto. No final da competição, 
o projeto Rayane trouxe para Pin-
damonhangaba o Troféu de Ter-
ceiro colocado por equipes, em 
um dos maiores campeonatos 
da região, somando mais de 300 
pontos.

Segundo o Sensei Michel Mo-
reira, professor do Projeto da 
unidade do bairro Parque das Pal-
meiras, a competição foi marcada 
por momentos de superação de 
vários atletas. “Estou muito feliz 
e honrado por meus alunos, to-
dos se dedicaram muito para es-
tar aqui e as conquistas das me-

dalhas e do troféu, é mérito dos 
esforços de todos, estamos todos 
de parabéns por este lindo traba-
lho voluntário que a cada dia vêm 
crescendo, trazendo crianças 
para o esporte e colhendo bons 
frutos”.

O Sensei Geison Andrade da 
unidade do bairro Marica, apro-
veitou a oportunidade para agra-
decer a Secretaria de Esportes e o 
vereador Rogério Ramos, que vem 
apoiando o projeto com emendas, 
e aos atletas que lutaram muito e 
mostraram toda a força do Projeto 
Social Rayane.

Pindamonhangaba tem seu 
primeiro mestre nacional de xadrez

Pindamonhangaba tem seu 
primeiro Mestre Nacional de Xa-
drez. Gieds Nogueira Cabral obte-
ve o título disputando o Regional 
Sudeste Amador 2023 - Festival 
de Xadrez Taubaté Shopping, nos 
dias 28, 29, 30 de setembro e 1º 
de outubro de 2023, evento com 
a chancela da Confederação Bra-
sileira (CBX) e Federação Inter-
nacional (FIDE), onde os partici-
pantes concorreram a vagas para 
Final do Brasileiro e títulos diretos 
de Mestre Nacional.

Gieds liderou o evento até a 
penúltima rodada, quando foi 
vencido na última rodada por um 
Mestre FIDE (Internacional) e ter-
minou a sua participação com 
um 4° lugar geral e 1° lugar entre 
os não-titulados, que garantiu a 
ele o título inédito para Pindamo-
nhangaba de Mestre Nacional de 
Xadrez (título máximo concedido 
pela CBX).

A CBX em 2013 reativou o título 
de MN - Mestre Nacional, popula-
rizando e incentivando a prática e 
excelência do jogo de xadrez atra-
vés da busca pela titulação.

A obtenção dos Título Nacional 
é possível pelo rating; pontuação, 
rating performance e classifica-
ção em determinados eventos 
presenciais ou híbridos homolo-
gados ou reconhecidos pela CBX 
para esta titulação (Comunicado 
CBX nº 088/2023: Regulamento de 
Titulações Nacionais 2023).

Gieds é natural de São Luís, 
estado do Maranhão, nascido em 
5 de janeiro de 1971, filho de Rai-
mundo Nonato Veras Cabral e 
Mércia Nogueira Cabral, tem 52 
anos, casado com Rosalia Tava-
res Nogueira Cabral, enfermeira 
no Posto de Saúde da Família do 
bairro Feital, pai de quatro filhos: 
Moroni Tavares Nogueira Cabral, 
Mosiah Tavares Nogueira Cabral, 
Sarah Tavares Nogueira Cabral e 
Rebeca Tavares Nogueira Cabral.

Mudou-se para Pindamonhan-
gaba em 1996, estudou Contabi-
lidade na faculdade Nogueira da 
Gama em Guaratinguetá e traba-
lha no Banco do Brasil como agen-
te comercial desde 2003.

Seu primeiro contato com o 
Xadrez foi aos 18 anos, com um 
amigo que aprendeu com um pro-
fessor de matemática.

Seu primeiro Jogos Regionais 
por Pinda foi no ano de 1999 na 43º 
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Pinda abre inscrições para 4ª etapa 
do Circuito de Corrida de Rua

A Secretaria de Esportes e 
Lazer da Prefeitura de Pindamo-
nhangaba vai abrir inscrições 
para a 4ª Etapa Circuito de Cor-
rida de Rua 2023 na próxima se-
mana.

As confirmações vão de se-
gunda-feira (6) até quarta-feira 
(8) para quem correu a terceira 
etapa. Para quem não participou, 
as inscrições devem ser feitas na 
quinta-feira (9) e na sexta-feira 
(10).

O cadastro deve ser feito no 
Ginásio de Esportes Manoel Cé-
sar Ribeiro (Quadra Coberta), das 
8 às 11 horas e das 14 às 18 horas.

É preciso levar documento 
com foto (CNH, RG, passaporte) 
e há limite de 3 inscrições por 
pessoa.

A prova será dia 26 de novem-
bro, às 8h, no Parque da Cidade.

Um dos responsáveis pela or-
ganização da prova, o professor 
Luís Fernando de Souza Pinto, 
explicou que este ano são várias 
categorias, como a inclusão de 
corridas kids, para crianças com 
idade a partir dos dois anos e dis-
tâncias entre 50 e 1.000 metros. 
“Temos cinco categorias mascu-
lino e feminino para crianças e 
outras 13 categorias masculino e 
feminino para as demais, dos 17 
anos para cima – sem limite de 
idade – com percurso entre 4km 
e 6km, além de provas para pes-
soas com deficiência”.

Kids 1, dos 2 aos 5 anos; kids 
2, dos 6 aos 7 anos; pré-mirim (8 
a 10 anos); mirim (11 a 13 anos); 
infantil (14 a 16 anos); juvenil 
(17 a 19 anos); adulto 1 (20 a 24 
anos); adulto 2 (25 a 29 anos), 
máster 1 (30 a 34 anos), más-
ter 2 (35 a 39 anos), máster 3 
(40 a 44 anos), veterano 1 (45 
a 49 anos), veterano 2 (50 a 
54 anos), veterano 3 (55 a 59 
anos), veteraníssimo 1 (60 a 
64 anos), veteraníssimo 2 (65 
a 69 anos), veteraníssimo 3 
(70 anos ou mais); e pessoa com 
deficiência.

Todos os participantes rece-
bem medalhas. Ao fim de todas 
as etapas, os primeiros coloca-
dos também ganharão troféus, 
exceto kids 1 e kids 2.

As primeira três etapas fo-
ram consideradas um sucesso 
pelo secretário da pasta,Everton 
Chinaqui. “Com as três primei-
ras etapas do Circuito de Corrida 
de Rua 2023, provamos nosso 
compromisso com a qualidade, 
e estamos trabalhando incan-
savelmente para garantir que a 
próxima seja ainda melhor”, afir-
mou Everton.

02/11 – Quinta-feira  feriado – Campeonato Estadual da Liga Paulista de Futsal
10h – Ferroviária Semelp x Tanabi. Jogo de volta. Na primeira partida o Tanabi 
venceu por 2 x 1 e agora Pinda precisa reverter o resultado
02/11 – Quinta-feira – Campeonato Municipal de Futebol Sub-17 – 7ª rodada
9h – Marca da Promessa/Tipês x Craquenet/Minicraque. Estádio do Tipês
02/11 – Quinta-feira – Campeonato Estadual de Futsal Feminino. Guerreira 
Pinda x CATS Sub-20. Jogo fora de casa
03/11 – Sexta-feira – Guerreira Pinda x Guarulhense Sub-20.  Campeonato Es-
tadual. Jogo fora de casa
05/11 – Domingo – Final da Copa Regional. São José dos Campos x Guerreiras 
Pinda
08/11 – Quarta-feira – Taboão Magnus x Guerreiras Pinda. Campeonato Esta-
dual. Jogo fora de casa
03/11 – Sexta-feira - Copa São Paulo da Liga Paulista. Futebol Sub-14
14h – Praia Grande x Ferroviária (jogo de volta). Pinda perdeu por 2 x 1 na pri-
meira partida e agora precisa vencer fora de casa
04/11 – Sábado – Torneio Interno de Cross Ferroviária
Das 8h às 18h – Duplas do mesmo gênero. Rx, Scale, Iniciante e Teens.  Aberto 
ao público em geral para assistir, levando 1 kg de alimento
04/11 – Sábado – Campeonato Municipal de Futebol Sub-17 – 7ª rodada
9h – Tipês x Craquenet/Minicraque. Estádio do Tipês
8h30 – Gerezim x Jardim Eloyna. Estádio do Azeredo
8h30 – Santa Luzia x Paulista. Estádio do Santa Luzia
8h30 – Fluminense x Marca da Promessa/Tipê
Folga o Cruz Pequena
05/11 – Domingo – Campeonato Municipal de Futebol Sênior-35 – Segunda Fase  
8h30 – Comercial x Ferroviária. Estádio do Bandeirante
9h45 – Cidade Jardim x Independente. Estádio do Cidade Jardim
8h – Estrela x Vila São José. Estádio do Estrela
10h – Atlético Ajax x Colorado. Estádio do Jardim cristina
05/11 – Domingo – Campeonato Municipal de Futebol Sênior 60 – 2ª fase jogo de ida
8h – Fluminense x Estrela. Estádio do Fluminense
8h – Corinthians x Afizp. Estádio do Corinthians
05/11 – Domingo – Campeonato de Futebol Municipal da Terceira Divisão – 3ª 
fase. Jogos de volta
9h30 – Ceará x Independente. Estádio do Vila São José
9h – Ramos x Real Mombaça. Estádio do Ramos
10h – Inter Pinda x Maricá. Estádio do Fluminense
10h – Corinthians x Unidos da 22. Estádio do Corinthians
04 e 05/11 – Sábado e domingo – 1º Torneio de Futsal de Moreira César
Início às 9h. Inscrições e arbitragem gratuita. Fernando Frangão a12 99674-
8210. No Centro Esportivo José Ely de Miranda “Zito”
12/11 – Domingo – Aquatlon na Ferroviária 
9h - Piscina do clube. Categorias individual masculino e duplas mistas, mascu-
linas e femininas. Inscrições no balcão da academia. Somente para associados 

Campeonato Paulista de Malha - Final
Ferroviária Semelp está na final, aguardando o outro finalista que sairá en-
tre São José x Taubaté

Jogos Abertos de Cachoeira Paulista. Semifinal Futebol Sub-13. Ferroviá-
ria aguardando data da final

edição dos Jogos Regionais reali-
zados no município de Taubaté.

Nos anos seguintes, Pinda-
monhangaba disputou a mo-
dalidade de xadrez na categoria 
Sub21, sendo que em 2005 voltou 
a integrar a equipe de xadrez nos 
49º Jogos Regionais de Caragua-
tatuba e 69º Jogos Abertos em 
Botucatu.

Em 2006 integrou a equipe 
dos 50º Jogos Regionais de Lo-
rena e em 2007 dos 51º Jogos 
Regionais de Ubatuba, classifica-
da para os 71º Jogos Abertos em 
Praia Grande.

Desde então tem participado 
ativamente de todas as edições 
dos Jogos Regionais e Abertos.

Gieds é voluntário do Clube 
de Xadrez de Pindamonhangaba 
desde sua inauguração em maio 
de 2018, frequentando regular-
mente o local para treinos e estu-
dos com os colegas de equipe.

Foi campeão de várias etapas 
do tradicional Circuito Vale-pa-
raibano de Xadrez Rápido e é 
considerado um dos mais fortes 
jogadores do Vale do Paraíba.

Seu principal método utili-
zado para estudar xadrez con-
siste na utilização de livros de 
partidas de grandes mestres 
e livros importados de xadrez 
sobre estratégia, abertura e fi-
nais.

Seu conselho para aqueles 
que querem crescer na moda-
lidade é que procurem mesclar 
jogo presencial com jogo on-line, 
estudem táticas e joguem par-
tidas blitz on-line, mas para ser 
um forte jogador, é preciso es-
tudar a teoria e jogar partidas no 
ritmo pensado de xadrez, acima 
de 1 hora para cada jogador.

Divulgação

Enxadrista de Pinda empata partidas 
com três grandes mestres

O jogador de xadrez de Pinda-
monhangaba, Francisco de Assis 
de Medeiros Júnior, mais conhe-
cido como Chiquinho, empatou 
a última partida da 8ª etapa do 
XXIV Circuito Vale-Paraibano de 
Xadrez Rápido com o lendário 
enxadrista, GM Henrique Costa 
Mecking, conhecido nacional-
mente como Mequinho, no dia 17 
de setembro, em Ubatuba.

O torneio contou com a parti-
cipação de cerca de 120 jogado-
res de diversas cidades do Vale 
do Paraíba, Litoral Norte e gran-
de São Paulo.

Chiquinho e Mequinho fize-
ram 5,5 no total de 6 partidas, 
porém no critério de desempate 
Mequinho sagrou-se campeão 
do torneio e Chiquinho ficou 
com a segunda colocação geral.

Chiquinho é jogador titular 
da equipe oficial de Pindamo-
nhangaba, tendo representado 
o município nos anos de 2006, 
2007, 2022 e neste ano de 2023.

Em janeiro deste ano, Chiqui-
nho já havia empatado com ou-
tro Grande Mestre, Darcy Lima, 

na terceira rodada do tradicional 
Floripa Chess Open, na cidade de 
Florianópolis.

Neste importante torneio, 
com a participação de cerca de 
560 entre jogadores brasileiros 
e estrangeiros, Chiquinho fez 6,5 
pontos, num total de 10 parti-
das, com 5 vitórias, 3 empates e 
2 derrotas. Finalizou o torneio na 
79º posição.

Mais recentemente, no dia 8 
de outubro, na disputa da penúl-
tima rodada do 85º Jogos Aber-
tos do Interior “Horácio Baby Ba-
rioni”, no município de São José 
do Rio Preto, Chiquinho repetiu 
novamente o feito de empatar 
com um Grande Mestre, des-
sa vez o GM Felipe de Cresce El 
Debs que representou o municí-
pio de Campo Limpo Paulista.

Chiquinho possui o título de 
mestre nacional, com rating 
Fide de 2075 e os grandes mes-
tres com que empatou possuem 
rating Fide acima de 2500 com 
exceção do GM Darcy Lima, cujo 
rating Fide está em 2416.
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O mestre Gieds

Mais uma etapa de Corrida de Rua em Pinda

Novos desafios com a partida contra Mequinho


